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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

澳 門 特 別 行 政 區

澳門特別行政區

第26/2001號行政法規

規範娛樂場幸運博彩經營批給的公開

競投、批給合同，以及參與競投公司

和承批公司的適當資格及財力要件

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項

及第16/2001號法律第五十二條的規定，經徵詢行政會的意見，制

定本行政法規。

第一章

一般規定

第一條

範圍

本行政法規規範娛樂場幸運博彩經營批給的公開競投，尤其

是競投的程序，此外，亦規範批給合同，以及參與競投娛樂場幸

運博彩經營批給的公司和承批公司的適當資格及財力要件，包括

審查該等要件的程序。

第二條

定義

為適用本行政法規，下列詞彙的意義如下：

（一）控權股東── 按照《商法典》第二百一十二條第一款

的規定，其本身單獨占有公司資本額的多數出資，或與其亦為控

權股東的其他公司或與透過準公司協議而相聯繫的其他股東共同

占有公司資本額的多數出資，或擁有半數以上的投票權，又或有

權令公司的行政管理機關多數成員當選的自然人或法人；

（二）娛樂場── 經政府許可及定為開展此類業務的地點及

場所；

（三）幸運博彩── 結果是不確定而博彩者純粹或主要是靠

運氣的博彩；

（四）管理公司── 透過與某一承批公司訂立合同而具有管

理該承批公司的權力者；

––––––– –––––––

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 26/2001

Regulamenta o concurso público para a atribuição de conces-
sões para a exploração de jogos de fortuna ou azar em casino, o
contrato de concessão e os requisitos de idoneidade e capaci-
dade financeira das concorrentes e das concessionárias

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e do artigo 52.º
da Lei n.º 16/2001, para valer como regulamento administrativo,
o seguinte:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º

Âmbito

O presente regulamento administrativo regula o concurso
público para a atribuição de concessões para a exploração de
jogos de fortuna ou azar em casino, nomeadamente nos seus
aspectos processuais, o contrato de concessão e os requisitos de
idoneidade e capacidade financeira das concorrentes a uma con-
cessão para a exploração de jogos de fortuna ou azar em casino
e das concessionárias, incluindo os respectivos processos de
verificação.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente regulamento administrativo, enten-
de-se por:

1) Sócia dominante — a pessoa singular ou colectiva que, de
acordo com o n.º 1 do artigo 212.º do Código Comercial, por si
só ou conjuntamente com outras sociedades de que seja tam-
bém sócia dominante ou com outras sócias a quem esteja ligada
por acordos parassociais, detém uma participação maioritária
no capital social, dispõe de mais de metade dos votos ou do po-
der de fazer eleger a maioria dos membros da administração de
uma sociedade;

2) Casinos — os locais e recintos autorizados e classificados
como tal pelo Governo;

3) Jogos de fortuna ou azar — aqueles em que o resultado é
contingente por depender exclusiva ou principalmente da sorte
do jogador;

4) Sociedades gestoras — aquelas que, através de contrato ce-
lebrado com uma concessionária, assumem poderes de gestão
relativos a esta;
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（五）與參與競投公司或承批公司有密切聯繫的實體── 因

承諾或保證對參與競投公司或承批公司擬開展的投資或擬承擔的

義務提供融資，或因在三年內與參與競投公司或承批公司之間的

平均年營業額等於或超過澳門幣五億元，又或因符合經濟財政司

司長以批示核准的其他標準或要件，與參與競投公司或承批公司

之間有一種特殊關係的自然人或法人；

（六）競投委員會── 本行政法規第四十四條所述的機關。

第二章

溢價金

第三條

溢價金的法律性質

一、承批公司必須向澳門特別行政區繳納一項溢價金，作為

獲批給娛樂場幸運博彩經營的回報。

二、承批公司應繳溢價金的金額由固定部分及可變動部分組

成。

三、所有承批公司應繳溢價金的固定部分相同；溢價金固定

部分由行政長官以批示訂定，並在開投前公佈於《澳門特別行政

區公報》。

四、溢價金可變動部分是按照每一批給的特定內容而定，並

根據下條所定標準訂定。

五、每一承批公司應繳溢價金的總金額在相關的批給合同內

訂定。

第四條

訂定溢價金可變動部分的標準

為訂定溢價金可變動部分，尤應考慮下列標準：

（一）每一承批公司獲許可經營的娛樂場數目；

（二）獲許可經營的博彩桌數目；

（三）獲許可經營的博彩種類；

（四）娛樂場所在地點。

5) Entidades estreitamente associadas a uma concorrente ou
a uma concessionária — as pessoas, singulares ou colectivas, com
as quais uma concorrente ou uma concessionária tem uma rela-
ção especial, em virtude de haverem assumido o compromisso
ou prestado garantia de financiamento dos investimentos e obri-
gações que uma concorrente ou uma concessionária se propõe
realizar ou assumir, ou em virtude de, num período trienal, a
média do volume de negócios anual com uma concorrente ou
uma concessionária ser igual ou superior a 500 milhões de
patacas, ou em virtude de preencherem outros critérios ou re-
quisitos aprovados por despacho do Secretário para a Econo-
mia e Finanças;

6) Comissão do concurso — o órgão previsto no artigo 44.º do
presente regulamento administrativo.

CAPÍTULO II

DO PRÉMIO

Artigo 3.º

Natureza jurídica do prémio

1. Como contrapartida pela atribuição de uma concessão para
a exploração de jogos de fortuna ou azar em casino, as concessio-
nárias ficam obrigadas ao pagamento de um prémio à Região
Administrativa Especial de Macau, adiante abreviadamente
designada por Região.

2. O montante do prémio a pagar pelas concessionárias é com-
posto por uma parte fixa e uma parte variável.

3. A parte fixa do prémio é igual para todas as concessioná-
rias e determinada por despacho do Chefe do Executivo, a publi-
car no Boletim Oficial até ao momento da abertura do concurso.

4. A parte variável do prémio é determinada em função do
conteúdo específico de cada uma das concessões, e é apurada
através dos critérios previstos no artigo seguinte.

5. O montante global do prémio a pagar por cada concessio-
nária é fixado no respectivo contrato de concessão.

Artigo 4.º

Critérios para a determinação da parte variável do prémio

Para efeitos de determinação da parte variável do prémio são
tomados em consideração, designadamente, os seguintes cri-
térios:

1) Número de casinos que cada concessionária seja autoriza-
da a operar;

2) Número de mesas de jogo cuja exploração é autorizada;

3) Tipos de jogos cuja exploração é autorizada; e

4) Localização geográfica dos casinos.
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第五條

溢價金的繳納

一、溢價金是以按年分期支付的方式繳納。

二、政府可規定按月繳納按年分期支付的溢價金。

三、批給合同可規定調整承批公司應繳溢價金金額的機制。

第三章

適當資格

第六條

參與競投公司及承批公司的適當資格

一、娛樂場幸運博彩的經營，只可批給被認為具備適當資格

取得批給的參與競投公司，但不妨礙第十三條規定的適用。

二、承批公司必須在批給期間保持其適當資格。

三、為適用上款的規定，承批公司必須接受由政府作出的持

續及長期的監察及監管。

第七條

股東、董事及主要僱員的適當資格

參與競投公司及承批公司須具備適當資格的規定，延伸適用

於擁有該等公司5%或5%以上公司資本的股東、該等公司的董事

及在娛樂場擔任要職的主要僱員。

第八條

參與競投公司及承批公司，以及該等公司的股東、

董事及主要僱員的適當資格的審查

一、參與競投公司、承批公司、擁有該等公司5%或5%以上

公司資本的股東、該等公司的董事及在娛樂場擔任要職的主要僱

員，均須接受一項由政府作出的審查是否具備適當資格的程序。

二、在審查參與競投公司及承批公司是否具備適當資格時，

除認為屬重要的其他因素外，政府尤應考慮下列標準：

Artigo 5.º

Pagamento do prémio

1. O pagamento do prémio é fraccionado em prestações anuais.

2. O Governo pode determinar que as prestações anuais rela-
tivas ao prémio sejam pagas mensalmente.

3. Os contratos de concessão podem prever mecanismos de
actualização do montante do prémio a pagar pelas concessio-
nárias.

CAPÍTULO III

DA IDONEIDADE

Artigo 6.º

Idoneidade das concorrentes e das concessionárias

1. Uma concessão para a exploração de jogos de fortuna ou
azar em casino apenas pode ser atribuída a uma concorrente
que seja considerada idónea para a obter, ressalvado o disposto
no artigo 13.º.

2. As concessionárias são obrigadas a permanecer idóneas
durante o período da concessão.

3. Para efeitos do número anterior, as concessionárias estão
sujeitas a uma contínua e permanente monitorização e supervi-
são por parte do Governo.

Artigo 7.º

Idoneidade dos accionistas, administradores
e principais empregados

A exigência de idoneidade das concorrentes, bem como das
concessionárias, estende-se aos accionistas destas titulares de
valor igual ou superior a 5% do seu capital social, aos seus ad-
ministradores e aos seus principais empregados com funções
relevantes no casino.

Artigo 8.º

Verificação da idoneidade das concorrentes, das
concessionárias e dos seus accionistas, administradores e

principais empregados

1. As concorrentes, as concessionárias, os accionistas destas
titulares de valor igual ou superior a 5% do seu capital social, os
seus administradores e os seus principais empregados com fun-
ções relevantes no casino estão sujeitos a um processo de verifi-
cação da idoneidade por parte do Governo.

2. Na verificação da idoneidade das concorrentes e das con-
cessionárias, o Governo toma em consideração, entre outros jul-
gados relevantes, os seguintes critérios:
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（一）參與競投公司或承批公司的經驗──分析以填寫“參與

競投公司或承批公司資料披露表”提供的資料核證之；該表格的

式樣載於本行政法規附件一，並為本行政法規的組成部分；

（二）參與競投公司或承批公司的商譽──分析以填寫式樣載

於本行政法規附件一的“參與競投公司或承批公司資料披露表”

及“參與競投公司／承批公司股東及董事個人資料披露表”提供

的資料，以及一份關於參與競投公司或承批公司的信用評級報告

書所載的資料核證之；後述表格的式樣載於本行政法規附件二，

並為本行政法規的組成部分；

（三）屬同一參與競投公司集團或同一承批公司集團的其他公

司的性質及商譽，尤其是屬參與競投公司或承批公司控權股東的

公司的性質及商譽──分析以填寫式樣載於本行政法規附件一的

“參與競投公司或承批公司資料披露表”及式樣載於本行政法規附

件二的“參與競投公司／承批公司股東及董事個人資料披露表”

提供的資料，以及一份關於屬參與競投公司或承批公司控權股東

的公司的信用評級報告書所載的資料核證之；

（四）與參與競投公司或承批公司有密切聯繫的實體的性質及

商譽，尤其是屬參與競投公司或承批公司控權股東的實體的性質

及商譽──分析以填寫式樣載於本行政法規附件一的“參與競投

公司或承批公司資料披露表”及式樣載於本行政法規附件二的

“參與競投公司／承批公司股東及董事個人資料披露表”提供的資

料，以及一份關於與參與競投公司或承批公司有密切聯繫的實

體，尤其是屬參與競投公司或承批公司控權股東的實體的信用評

級報告書所載的資料核證之。

三、在審查擁有參與競投公司及承批公司5%或5%以上公司

資本的股東，以及該等公司的董事是否具備適當資格時，除認為

屬重要的其他因素外，政府尤應考慮以填寫式樣載於本行政法規

附件二的“參與競投公司／承批公司股東及董事個人資料披露表”

提供的資料，以及一份關於上指股東及董事的信用評級報告書所

載的資料。

四、在審查在娛樂場擔任要職的參與競投公司及承批公司主

要僱員是否具備適當資格時，除認為屬重要的其他因素外，政府

尤應考慮以填寫“在娛樂場擔任要職的參與競投公司或承批公司

主要僱員資料表”提供的資料；該表格的式樣由經濟財政司司長

以批示核准。

1) A experiência da concorrente ou da concessionária, apura-
da através da análise dos dados fornecidos mediante o preen-
chimento do «Formulário relativo à revelação de dados das con-
correntes ou concessionárias», cujo modelo constitui o Anexo I
ao presente regulamento administrativo e é dele parte integrante;

2) A reputação da concorrente ou da concessionária, apurada
através da análise dos dados fornecidos mediante o preenchi-
mento do «Formulário relativo à revelação de dados das con-
correntes ou concessionárias», cujo modelo constitui o Anexo I
ao presente regulamento administrativo, e do «Formulário rela-
tivo à revelação de dados pessoais dos accionistas e dos admi-
nistradores das concorrentes/concessionárias», cujo modelo cons-
titui o Anexo II ao presente regulamento administrativo e é dele
parte integrante, bem como de um relatório de avaliação de ris-
co relativamente à concorrente ou à concessionária;

3) A natureza e reputação de sociedades pertencendo ao mes-
mo grupo da concorrente ou da concessionária, nomeadamente
das que são suas sócias dominantes, apuradas através da análise
dos dados fornecidos mediante o preenchimento do «Formulá-
rio relativo à revelação de dados das concorrentes ou concessio-
nárias», cujo modelo constitui o Anexo I ao presente regula-
mento administrativo, e do «Formulário relativo à revelação de
dados pessoais dos accionistas e dos administradores das con-
correntes/concessionárias», cujo modelo constitui o Anexo II ao
presente regulamento administrativo, bem como de um relató-
rio de avaliação de risco relativamente às sócias dominantes da
concorrente ou da concessionária; e

4) O carácter e a reputação de entidades estreitamente asso-
ciadas à concorrente ou à concessionária, nomeadamente das
que são sócias dominantes daquelas, apurados através da análi-
se dos dados fornecidos mediante o preenchimento do «Formu-
lário relativo à revelação de dados das concorrentes ou conces-
sionárias», cujo modelo constitui o Anexo I ao presente regula-
mento administrativo, e do «Formulário relativo à revelação de
dados pessoais dos accionistas e dos administradores das con-
correntes/concessionárias», cujo modelo constitui o Anexo II ao
presente regulamento administrativo, bem como de um relató-
rio de avaliação de risco relativamente às entidades estreitamente
associadas à concorrente ou à concessionária, nomeadamente
das que são sócias dominantes daquelas.

3. Na verificação da idoneidade dos accionistas das concor-
rentes e das concessionárias titulares de valor igual ou superior
a 5% do seu capital social, bem como na verificação da idonei-
dade dos administradores das concorrentes e das concessionárias,
o Governo toma em consideração, entre outros julgados rele-
vantes, os dados fornecidos mediante o preenchimento do «For-
mulário relativo à revelação de dados pessoais dos accionistas e
dos administradores das concorrentes/concessionárias», cujo
modelo constitui o Anexo II ao presente regulamento admi-
nistrativo, bem como de um relatório de avaliação de risco rela-
tivamente a esses accionistas e administradores.

4. Na verificação da idoneidade dos principais empregados das
concorrentes e das concessionárias com funções relevantes no
casino, o Governo toma em consideração, entre outros julgados
relevantes, os dados fornecidos mediante o preenchimento do
«Formulário contendo dados sobre os principais empregados das
concorrentes ou das concessionárias com funções relevantes no
casino», cujo modelo é aprovado por despacho do Secretário
para a Economia e Finanças.
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五、在審查參與競投公司、承批公司、擁有該等公司 5% 或

5%以上公司資本的股東、該等公司的董事及在娛樂場擔任要職的

主要僱員是否具備適當資格時，政府尤應考慮上述每一實體對本

身所受約束的法律規定的遵守情況。

六、為對承批公司、擁有該公司5%或5%以上公司資本的股

東、該公司的董事及在娛樂場擔任要職的主要僱員的適當資格作

出持續及長期的監察及監管，政府應在批給期間內更新及確認載

於以上數款所述文件的資料。

七、第二款及第三款以及本行政法規其他條文所指的信用評

級報告書內，應按照本行政法規附件一所定方式載明與下列事宜

有關的資訊及資料：個人或公司以及公司機關據位人的身份資料

或認別資料、個人或公司提起的或作為被訴人的司法訴訟、個人

或公司的經濟及財務狀況，包括倘有的重要消費借貸或財務活

動，以及所擁有的財產及權利的價值評估。

第九條

費用

一、進行審查參與競投公司、擁有該公司5%或5%以上公司

資本的股東、該公司的董事及在娛樂場擔任要職的主要僱員是否

具備適當資格的程序所需的費用，由參與競投公司支付，並從為

獲接納參與競投而提供的擔保金中扣除。

二、如證實上款所指擔保金不足以支付審查是否具備適當資

格的程序所需的費用，且經要求追加但無作出追加，由此而產生

的欠款則構成參與競投公司欠澳門特別行政區的一項債務，債務

透過稅務執行程序收取。

三、進行審查承批公司、擁有該公司5%或5%以上公司資本

的股東、該公司的董事及在娛樂場擔任要職的主要僱員是否具備

適當資格的程序所需的費用，由承批公司支付，支付方式在相關

的批給合同中訂定，又或按照政府與承批公司之間的協定支付。

四、與支付上款所指審查程序的費用有關的債務是透過稅務

執行程序收取。

五、由博彩監察暨協調局發出的、詳細列明本條所指審查程

序費用的證明或其他文件是該等費用的充分證據。

5. Na verificação da idoneidade das concorrentes, das con-
cessionárias, dos accionistas destas titulares de valor igual ou
superior a 5% do seu capital social, dos seus administradores e
dos seus principais empregados com funções relevantes no
casino, o Governo toma ainda em especial consideração o cum-
primento das normas legais a que cada uma destas entidades
esteja vinculada.

6. Para efeitos da contínua e permanente monitorização e su-
pervisão da idoneidade das concessionárias, dos accionistas des-
tas titulares de valor igual ou superior a 5% do seu capital social,
dos seus administradores e dos seus principais empregados com
funções relevantes no casino, o Governo procede durante o pe-
ríodo da concessão à actualização e confirmação dos dados cons-
tantes dos documentos referidos nos números anteriores.

7. Os relatórios de avaliação de risco referidos nos n.os 2 e 3 e
noutros preceitos do presente regulamento administrativo de-
vem conter informação e dados relativos à identificação da pes-
soa ou sociedade e respectivos titulares dos órgãos sociais, às
acções judiciais por esta propostas ou em que é demandada, à
sua situação económica e financeira, incluindo eventuais mú-
tuos ou operações financeiras relevantes e à estimativa do valor
dos bens e direitos de que é titular, nos termos requeridos pelo
Anexo I ao presente regulamento administrativo.

Artigo 9.º

Custos

1. Os custos do processo de verificação da idoneidade das
concorrentes, dos accionistas destas titulares de valor igual ou
superior a 5% do seu capital social, dos seus administradores e
dos seus principais empregados com funções relevantes no
casino, são suportados pelas concorrentes, sendo deduzidos do
montante da caução a prestar para a admissão a concurso.

2. Se se verificar que o montante da caução referida no núme-
ro anterior é insuficiente para garantir os custos do processo de
verificação da idoneidade e, tendo sido exigido não houver sido
efectuado o seu reforço, o débito daí resultante constitui uma
dívida da concorrente à Região, sendo cobrada em processo de
execução fiscal.

3. Os custos do processo de verificação da idoneidade das
concessionárias, dos accionistas destas titulares de valor igual
ou superior a 5% do seu capital social, dos seus administradores
e dos seus principais empregados com funções relevantes no
casino, são suportados pelas concessionárias, sendo o modo do
seu pagamento estabelecido no respectivo contrato de conces-
são ou mediante acordo entre o Governo e a concessionária.

4. As dívidas relativas ao pagamento dos custos do processo
de verificação referido no número anterior são cobradas em pro-
cesso de execução fiscal.

5. As certidões ou outros documentos emitidos pela Direcção
de Inspecção e Coordenação de Jogos dos quais constem, de
forma pormenorizada, os custos do processo de verificação re-
feridos no presente artigo, constituem prova bastante de tais
custos.
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第十條

資料的披露

一、為審查是否具備適當資格，參與競投公司或承批公司須

向政府呈交：

（一）一份關於其本身及其控權股東的“參與競投公司或承批

公司資料披露表”；該表格的式樣載於本行政法規附件一，表格

須經適當填寫及簽名，而簽名須經當場公證認定；

（二）一份關於每名擁有該等公司 5% 或 5% 以上公司資本的

股東及該等公司每名董事的“參與競投公司／承批公司股東及董

事個人資料披露表”；該表格的式樣載於本行政法規附件二，表

格須經有關股東或董事適當填寫及簽名，而簽名須經當場公證認

定；

（三）一份關於每名在娛樂場擔任要職的主要僱員的“在娛樂

場擔任要職的參與競投公司或承批公司主要僱員資料表”；該表

格須經有關主要僱員適當填寫及簽名，而簽名須經當場公證認

定。

二、為審查是否具備適當資格，每一參與競投公司、承批公

司、該等公司的控權股東、擁有該等公司5%或5%以上公司資本

的股東、該等公司的董事及在娛樂場擔任要職的主要僱員，均須

准許政府查閱其認為作出審查所必需的文件、資訊及資料，即使

該等文件、資訊及資料受到保密義務所保護亦然；上述實體尤應

向政府呈交一份“准許披露資料聲明書”，該聲明書的式樣載於

本行政法規附件三，並為本行政法規的組成部分，聲明書須經適

當填寫及簽名，而簽名須經當場公證認定。

三、如股東或董事屬其他管轄區域的居民，而以上兩款所指

文件的簽名在該管轄區域內無法獲得當場公證認定，則簽名應由

有權限的公共當局認定，而該簽名認定須經法律適當認可。

第十一條

合作義務

一、為適用本行政法規的規定，尤其為適用本章以及第 16/

2001號法律的其他補足性法例的規定，除應向政府呈交上條第二

款所指的“准許披露資料聲明書”外，每一參與競投公司、承批

公司、該等公司的控權股東、擁有該等公司5%或5%以上公司資

本的股東、該等公司的董事及在娛樂場擔任要職的主要僱員，尚

Artigo 10.º

Revelação de informação

1. Para efeitos de verificação da idoneidade, a concorrente ou
a concessionária submete ao Governo:

1) Relativamente a si e à sua sócia dominante, um exemplar
do «Formulário relativo à revelação de dados das concorrentes
ou concessionárias», cujo modelo constitui o Anexo I ao pre-
sente regulamento administrativo, devidamente preenchido e
assinado, sendo as assinaturas objecto de reconhecimento
notarial presencial;

2) Relativamente a cada accionista titular de valor igual ou
superior a 5% do seu capital social e a cada um dos seus
administradores, um exemplar do «Formulário relativo à reve-
lação de dados pessoais dos accionistas e dos administradores
das concorrentes/concessionárias», cujo modelo constitui o Ane-
xo II ao presente regulamento administrativo, devidamente pre-
enchido e assinado pelo respectivo accionista ou administrador,
sendo a assinatura objecto de reconhecimento notarial pre-
sencial;

3) Relativamente a cada principal empregado com funções
relevantes no casino, um exemplar do «Formulário contendo
dados sobre os principais empregados das concorrentes ou das
concessionárias com funções relevantes no casino», devidamen-
te preenchido e assinado pelo respectivo principal empregado,
sendo a assinatura objecto de reconhecimento notarial pre-
sencial.

2. Para efeitos de verificação da idoneidade, cada concorrente,
concessionária, sócia dominante destas, accionista daquelas ti-
tular de valor igual ou superior a 5% do seu capital social, seu
administrador e seu principal empregado com funções relevan-
tes no casino, autoriza o Governo a aceder a todos os docu-
mentos, informações e dados que o Governo considere necessá-
rios para tal verificação, ainda que protegidos por dever de sigilo,
designadamente submetendo ao Governo um exemplar da «De-
claração autorizando a revelação de informação», cujo modelo
constitui o Anexo III ao presente regulamento administrativo e
é dele parte integrante, devidamente preenchido e assinado, sen-
do as assinaturas objecto de reconhecimento notarial presencial.

3. Quanto aos accionistas ou administradores residentes em
jurisdição na qual não seja possível obter o reconhecimento
notarial presencial das assinaturas nos documentos referidos nos
números anteriores, deve ser produzida forma de reconhecimen-
to das assinaturas por parte de autoridade pública competente,
devidamente legalizado.

Artigo 11.º

Dever de cooperação

1. Para efeitos do disposto no presente regulamento adminis-
trativo, em especial no presente capítulo, e demais legislação
complementar da Lei n.º 16/2001, para além da submissão ao
Governo dos exemplares da «Declaração autorizando a revela-
ção de informação» referidos no n.º 2 do artigo anterior, impende
sobre cada concorrente, concessionária, sócia dominante destas,
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須負起一項與政府合作的特別義務，為此，應提供被要求提供的

任何文件、資訊、資料或證據，以及給予被要求給予的准許。

二、為適用本行政法規的規定，尤其為適用本章以及第 16/

2001號法律的其他補足性法例的規定，每一承批公司、該公司的

控權股東、擁有該公司5%或5%以上公司資本的股東、該公司的

董事及在娛樂場擔任要職的主要僱員，均有義務即時向政府提供

其認為對審查上述實體是否保持適當資格屬必需的任何文件、資

訊或資料。

三、為進行審查是否具備適當資格的程序，任何人或實體，

包括自然人或法人、公共或私人實體，均須負起一項與政府合作

的義務，並應提供被要求提供的關於任一參與競投公司或承批公

司的任何文件、資訊、資料或證據，以及給予被要求給予的准

許。

第十二條

審查是否具備適當資格的程序的完成

一、審查是否具備適當資格的程序由博彩監察暨協調局負責

進行，並在該局局長編製各份報告書後結束，報告書應說明參與

競投公司或承批公司、擁有該等公司5%或5%以上公司資本的股

東、該等公司的董事及在娛樂場擔任要職的主要僱員是否具備適

當資格。

二、本章所指的審查是否具備適當資格的程序，應在判給行

為前完成。

三、為進行審查是否具備適當資格程序中的調查程序，博彩

監察暨協調局可求助於專業企業及獲得行政當局任何其他部門的

協助。

四、第一款所指各份報告書由博彩監察暨協調局向經濟財政

司司長呈交；但如審查是否具備適當資格的程序並非在訂立批給

合同後完成，則關於參與競投公司的報告書無須送呈經濟財政司

司長，而應送交競投委員會。

五、博彩監察暨協調局在完成有關報告書的編製工作前，可

請求第一款所述的任何人或實體解釋任何方面的問題或補充任何

資料，但僅以非基本資料為限。

六、如在第一款所指關於某一參與競投公司的報告書中作出

該公司不具備適當資格的結論，則導致該公司被淘汰，而競投委

員會可按照第七十五條第四款的規定決定招回在之前的階段被淘

汰的參與競投公司。

accionista daquelas titular de valor igual ou superior a 5% do
seu capital social, administrador daquelas e principal emprega-
do com funções relevantes no casino, um especial dever de coo-
peração com o Governo, devendo submeter quaisquer documen-
tos e prestar quaisquer informações, dados, autorizações ou pro-
vas que para o efeito lhe sejam solicitados.

2. Para efeitos do disposto no presente regulamento adminis-
trativo, em especial no presente capítulo, e demais legislação
complementar da Lei n.º 16/2001, impende sobre cada conces-
sionária, sua sócia dominante, seu accionista titular de valor igual
ou superior a 5% do capital social, seu administrador e seu prin-
cipal empregado com funções relevantes no casino, a obrigação
de disponibilizar imediatamente ao Governo qualquer docu-
mento, informação ou dado que o Governo considere neces-
sário para verificar se a idoneidade se mantém.

3. Para efeitos dos processos de verificação da idoneidade,
impende sobre todas as pessoas e entidades, singulares ou
colectivas, públicas ou privadas, um dever de cooperação com o
Governo, devendo ser submetidos quaisquer documentos e pres-
tadas quaisquer informações, dados, autorizações ou provas que
lhes sejam solicitados relativamente a qualquer concorrente ou
concessionária.

Artigo 12.º

Conclusão do processo de verificação da idoneidade

1. Os processos de verificação da idoneidade são instruídos
pela Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos e termi-
nam com a elaboração de relatórios por parte do seu director,
onde se consideram idóneos, ou não, a concorrente ou a conces-
sionária, os accionistas destas titulares de valor igual ou supe-
rior a 5% do seu capital social, os seus administradores e os prin-
cipais empregados com funções relevantes no casino.

2. Os processos de verificação da idoneidade referidos no pre-
sente capítulo devem ser concluídos antes do acto de adjudicação.

3. Para efeitos do processo de instrução dos processos de veri-
ficação da idoneidade, pode a Direcção de Inspecção e Coorde-
nação de Jogos recorrer a empresas especializadas e obter a co-
laboração de qualquer outro serviço da Administração.

4. Os relatórios referidos no n.º 1 são enviados pela Direcção
de Inspecção e Coordenação de Jogos ao Secretário para a Eco-
nomia e Finanças, excepto os relatórios respeitantes às concor-
rentes que são enviados à comissão do concurso, desde que a
conclusão dos processos de verificação da idoneidade não ocor-
ra em momento posterior à outorga dos contratos de concessão.

5. A Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos pode
convidar qualquer das pessoas ou entidades referidas no n.º 1 a
esclarecer qualquer aspecto ou a completar qualquer dado,
contanto que não se trate de um elemento essencial, antes de
terminar a elaboração do relatório respectivo.

6. Se no relatório referido no n.º 1 respeitante a uma concor-
rente se concluir que a mesma não é considerada idónea, tal
implica a sua exclusão do concurso, podendo a comissão do con-
curso determinar a repescagem de concorrente que tenha sido
excluída em fase anterior, nos termos previstos no n.º 4 do arti-
go 75.º.
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七、如在第一款所指關於某一承批公司的報告書中作出該公

司不再具備適當資格的結論，政府可容許對導致喪失適當資格的

瑕疵作出補正，只要該瑕疵屬可補正者；如導致喪失適當資格的

瑕疵屬不可補正者，政府則應根據並適用第16/2001號法律第四十

八條的規定，單方解除相關的批給合同，但不妨礙第五款規定的

適用。

八、如在第一款所指關於董事或在娛樂場擔任要職的主要僱

員的報告書中作出有關董事或主要僱員不具備適當資格的結論，

則相關的參與競投公司或承批公司應促使即時終止該等董事或主

要僱員的職務。

九、如在第一款所指關於某一擁有參與競投公司或承批公司

5%或5%以上公司資本的股東的報告書中作出有關股東不具備適

當資格的結論，則該股東應在政府專門訂定的期限內將其股份移

轉予第三人，但不妨礙第16/2001號法律第十七條第七款規定的適

用；如上述期限屆滿而仍未將股份移轉，則相關的參與競投公司

或承批公司應取得該等股份。

十、以上數款的規定並不排除罰款的科處或其他可實施的處

罰。

第十三條

嗣後完成審查是否具備適當資格的程序

一、 在經政府適當許可的例外情況下，審查是否具備適當資

格的程序可以在判給行為後完成。

二、如審查是否具備適當資格的程序在判給行為後完成，且

已判給某一批給，則在有關批給合同中必須訂定一項條款，規定

批給合同的有效性取決於審查是否具備適當資格的程序的結果，

但不妨礙上條第五款規定的適用。

第十四條

通知的義務

為審查參與競投公司及承批公司是否具備適當資格，該等公

司必須盡快將關於擁有該等公司5%或5%以上公司資本的股東、

該等公司的董事及在娛樂場擔任要職的主要僱員的任何突發性或

可預見的改變，以及在該等公司的控權股東或在與該等公司有密

切聯繫的實體及其控權股東內發生的公司結構及行政管理機關的

組成方面的任何突發性或可預見的改變，通知博彩監察暨協調

局。

7. Sem prejuízo do disposto no n.º 5, se no relatório referido
no n.º 1 respeitante a uma concessionária se concluir que a mes-
ma deixou de ser idónea, o Governo pode permitir a sanação do
vício que fundamenta a perda de idoneidade, se este for sanável;
se o vício que fundamenta a perda de idoneidade não for sanável,
o Governo promove a rescisão unilateral do respectivo contrato
de concessão, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo
48.º da Lei n.º 16/2001.

8. Se nos relatórios referidos no n.º 1 respeitantes a adminis-
trador ou a principal empregado com funções relevantes no
casino se concluir que o mesmo não é considerado idóneo, deve
a respectiva concorrente ou  concessionária promover a sua ime-
diata cessação de funções.

9. Se nos relatórios referidos no n.º 1 respeitantes a accionista
de uma concorrente ou de uma concessionária titular de valor
igual ou superior a 5% do seu capital social se concluir que o
mesmo não é considerado idóneo, este, sem prejuízo do dispos-
to no n.º 7 do artigo 17.º da Lei n.º 16/2001, deve transmitir as
suas acções a terceiro no prazo fixado pelo Governo para o efeito;
se, expirado tal prazo, a transmissão não tiver sido efectuada,
deve a respectiva concorrente ou concessionária adquirir essas
acções.

10. O disposto nos números anteriores não afasta a aplicação
de multas ou outras penalidades que possam ser aplicadas.

Artigo 13.º

Conclusão posterior do processo de verificação
da idoneidade

1. Em casos excepcionais, devidamente autorizados pelo
Governo, pode a conclusão dos processos de verificação da
idoneidade ocorrer em momento posterior ao do acto de adju-
dicação.

2. Quando a conclusão de processo de verificação da idonei-
dade ocorrer em momento posterior ao do acto de adjudicação,
caso já tenha sido atribuída uma concessão, no respectivo con-
trato de concessão é obrigatoriamente aposta uma cláusula
condicionando a validade do contrato ao resultado do respec-
tivo processo de verificação da idoneidade, sem prejuízo do dis-
posto no n.º 5 do artigo anterior.

Artigo 14.º

Obrigação de comunicação

Para efeitos de apreciação da sua idoneidade, as concorrentes
e as concessionárias estão obrigadas a comunicar à Direcção de
Inspecção e Coordenação de Jogos, tão brevemente quanto
possível, qualquer alteração iminente ou previsível quanto aos
seus accionistas titulares de valor igual ou superior a 5% do seu
capital social, aos seus administradores e aos seus principais
empregados com funções relevantes no casino, bem como qual-
quer alteração iminente ou previsível da estrutura societária e
na composição da administração das suas sócias dominantes ou
das entidades estreitamente a elas associadas e respectivas sócias
dominantes.
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第十五條

供應及提供勞務及財貨合同

一、由承批公司或其管理公司訂立的、價值相等於或超過澳

門幣一百萬元的供應及提供財貨或勞務合同，必須以書面形式訂

立。

二、承批公司或其管理公司必須將上款所指合同的副本，以

及所有與該等合同關係有關的其他文件的副本送交博彩監察暨協

調局。

三、當以供應或提供財貨或勞務的名義每年向同一實體支付

相等於或超過澳門幣一百萬元的金額時，亦應將所有合同的副

本，以及與該合同關係有關的其他文件的副本送交博彩監察暨協

調局。

四、如博彩監察暨協調局未有訂定較短的期限，第二款所指

送交副本的義務應自訂立有關合同起十五日內履行；如所訂立的

行為或合同的價值與之前訂立的行為或合同的價值之和達到上述

的金額，則上款所指送交副本的義務應自最後訂立的行為或合同

訂立時起十五日內履行。

五、不履行本條所規定的義務，屬行政上的違法行為，不論

是否科處罰款或其他處罰，亦將作為審查承批公司或其管理公司

是否具備適當資格的考慮因素。

第十六條

管理公司的適當資格

一、管理公司、該管理公司 5% 或 5% 以上公司資本的持有

人、該管理公司的董事及在娛樂場擔任要職的主要僱員，同樣須

接受一項審查是否具備適當資格的程序。

二、本章中關於審查承批公司是否具備適當資格的程序的規

定，適用於審查管理公司是否具備適當資格的程序。

三、本章中關於審查擁有承批公司5%或5%以上公司資本的

股東及該承批公司的董事是否具備適當資格的程序的規定，適用

於審查管理公司5%或5%以上公司資本的持有人及該管理公司的

董事是否具備適當資格的程序。

Artigo 15.º

Contratos de fornecimento e de prestação
de bens e serviços

1. São obrigatoriamente reduzidos a escrito os contratos de
fornecimento e de prestação de bens ou serviços de valor igual
ou superior a 1 milhão de patacas celebrados por uma conces-
sionária ou pela respectiva sociedade gestora.

2. As concessionárias, ou as respectivas sociedades gestoras,
estão obrigadas a remeter à Direcção de Inspecção e Coordena-
ção de Jogos cópia de todos os contratos referidos no número
anterior, bem como dos demais documentos relativos a essas
relações contratuais.

3. Devem ainda ser remetidas à Direcção de Inspecção e Co-
ordenação de Jogos cópias de todos os contratos, bem como dos
demais documentos relativos a essa relação contratual, quando
os pagamentos a uma mesma entidade atingem anualmente um
valor igual ou superior a 1 milhão de patacas, a título de forneci-
mentos ou de prestações de bens ou serviços.

4. A obrigação de remessa constante do n.º 2 deve ser cumpri-
da no prazo de 15 dias após a celebração do contrato, se prazo
mais curto não for fixado pela Direcção de Inspecção e Coorde-
nação de Jogos; a obrigação de remessa constante do número
anterior deve ser cumprida no prazo de 15 dias após a celebra-
ção do acto ou contrato cujo valor, somado ao de actos ou con-
tratos anteriores, perfaça o montante referido.

5. O incumprimento das obrigações previstas no presente ar-
tigo constitui infracção administrativa e, independentemente de
multas ou outras penalidades a que haja lugar, é tomado em con-
sideração para efeitos de verificação da idoneidade das conces-
sionárias ou das respectivas sociedades gestoras.

Artigo 16.º

Idoneidade das sociedades gestoras

1. São igualmente sujeitas a um processo de verificação da ido-
neidade as sociedades gestoras, bem como os titulares de valor
igual ou superior a 5% do seu capital social, os seus administra-
dores e os seus principais empregados com funções relevantes
no casino.

2. Aplica-se ao processo de verificação da idoneidade das so-
ciedades gestoras o disposto nos artigos do presente capítulo
relativamente ao processo de verificação da idoneidade das
concessionárias.

3. Aplica-se ao processo de verificação da idoneidade dos ti-
tulares de valor igual ou superior a 5% do capital social das so-
ciedades gestoras e dos administradores destas o disposto nos
artigos do presente capítulo relativamente ao processo de veri-
ficação da idoneidade dos accionistas das concessionárias titu-
lares de valor igual ou superior a 5% do seu capital social e dos
administradores destas.
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四、本章中關於審查在娛樂場擔任要職的承批公司主要僱員

是否具備適當資格的程序的規定，適用於審查在娛樂場擔任要職

的管理公司主要僱員是否具備適當資格的程序。

第四章

財力

第十七條

參與競投公司及承批公司的財力

一、娛樂場幸運博彩的經營，只可批給具備適當財力經營所

批給業務的參與競投公司。

二、承批公司必須在批給期間保持其適當財力。

三、為適用上款的規定，承批公司必須接受由政府作出的持

續及長期的監察及監管。

第十八條

適當財力的證明

一、適當財力主要是透過下列方式證明：

（一）由第三人承諾或保證對參與競投公司或承批公司擬開展

的投資及擬承擔的義務提供融資，尤其是透過一家或一家以上銀

行機構發出的具約束力的文件作出承諾或保證；

（二）由擁有參與競投公司或承批公司 5% 或 5% 以上公司資

本的股東承諾或保證對該等公司擬開展的投資及擬承擔的義務提

供融資，並為此而對本身擁有的財產及權利提供適當的擔保。

二、如適當財力是透過上款（一）項所指的方式證明，除應

履行第二十八條尤其是該條的第一款（一）項所規定的通知義務

外，每一承批公司尚應每六個月向政府呈交一份由承諾或保證對

承批公司擬開展的投資或擬承擔的義務提供融資的一名或一名以

上的第三人作出的聲明書，聲明承批公司直至作出聲明之日為

止，一直履行因上述融資的承諾或保證而產生的義務。

4. Aplica-se ao processo de verificação da idoneidade dos prin-
cipais empregados das sociedades gestoras com funções relevan-
tes no casino o disposto nos artigos do presente capítulo relati-
vamente ao processo de verificação da idoneidade dos princi-
pais empregados das concessionárias com funções relevantes no
casino.

CAPÍTULO IV

DA CAPACIDADE FINANCEIRA

Artigo 17.º

Capacidade financeira das concorrentes
e das concessionárias

1. Uma concessão para a exploração de jogos de fortuna ou
azar em casino apenas pode ser atribuída a uma concorrente
que tenha adequada capacidade financeira para a operar.

2. As concessionárias são obrigadas a manter adequada capa-
cidade financeira durante o período da concessão.

3. Para efeitos do número anterior, as concessionárias estão
sujeitas a uma contínua e permanente monitorização e supervi-
são por parte do Governo.

Artigo 18.º

Demonstração da adequada capacidade financeira

1. A adequada capacidade financeira é demonstrada, entre
outras, pelas seguintes formas:

1) Assunção de compromisso ou prestação de garantia, por
terceiro, de financiamento dos investimentos e obrigações que
as concorrentes ou as concessionárias se propõem realizar ou
assumir, nomeadamente através de instrumento vinculativo pres-
tado por instituição ou instituições bancárias;

2) Assunção de compromisso ou prestação de garantia, por
accionistas das concorrentes ou das concessionárias titulares de
valor igual ou superior a 5% do seu capital social, de financia-
mento dos investimentos e obrigações que as concorrentes ou
as concessionárias se propõem realizar ou assumir, prestando
para o efeito garantias apropriadas relativamente a bens e direi-
tos de que sejam titulares.

2. Quando a adequada capacidade financeira seja demonstra-
da através da forma prevista na alínea 1) do número anterior,
para além da obrigação de comunicação prevista no artigo 28.º,
em especial do disposto na alínea 1) do seu n.º 1, deve cada
concessionária, semestralmente, entregar ao Governo uma de-
claração do terceiro ou terceiros que assumiram o compromisso
ou prestaram garantia de financiamento dos investimentos e
obrigações que a concessionária se propôs realizar ou assumir,
de que, até à data da referida declaração, a concessionária tinha
vindo a cumprir as obrigações subjacentes a tal compromisso ou
garantia de financiamento.
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第十九條

參與競投公司及承批公司適當財力的審查

一、參與競投公司及承批公司必須接受一項由政府作出的審

查是否具備適當財力的程序。

二、在審查參與競投公司及承批公司是否具備適當財力時，

除認為屬重要的其他因素外，政府尤應考慮下列標準：

（一）參與競投公司或承批公司的經濟及財務狀況，為此，應

送呈董事會所作的報告書及帳目，並附同監事會及外部核數師就

該等公司最近五個營業年度作出的意見書，以及一份關於該等公

司的信用評級報告書；

（二）屬參與競投公司或承批公司控權股東的公司的經濟及財

務狀況，為此，應送呈董事會所作的報告書及帳目，並附同監事

會及外部核數師就該等公司最近五個營業年度作出的意見書，以

及一份關於該等公司的信用評級報告書；

（三）與參與競投公司或承批公司有密切聯繫的實體的經濟及

財務狀況，尤其是承諾或保證對參與競投公司或承批公司擬開展

的投資及擬承擔的義務提供融資的實體的經濟及財務狀況，為

此，應送呈董事會所作的報告書及帳目，並附同監事會及外部核

數師就該等實體最近五個營業年度作出的意見書，以及一份關於

該等實體的信用評級報告書；

（四）如適當財力是透過上條第一款（二）項所指的方式證

明，則應考慮擁有參與競投公司或承批公司5%或5%以上公司資

本的股東的經濟及財務狀況，並透過分析以填寫式樣載於本行政

法規附件二的“參與競投公司／承批公司股東及董事個人資料披

露表”提供的資料，以及一份關於上指每一股東的信用評級報告

書所載的資料核證之；

（五）參與競投公司或承批公司擬經營的一間或一間以上娛樂

場的性質及類型，以及其是否擬在該等娛樂場興建附加基礎設

施。

三、本行政法規所指的信用評級報告書內，應按照本行政法

規附件一所定方式載明與下列事宜有關的資訊及資料：個人或公

司以及公司機關據位人的身份資料或認別資料、個人或公司提起

的或作為被訴人的司法訴訟、個人或公司的經濟及財務狀況，包

括倘有的重要消費借貸或財務活動，以及所擁有的財產及權利的

價值評估。

Artigo 19.º

Verificação da capacidade financeira das concorrentes
e das concessionárias

1. As concorrentes e as concessionárias estão sujeitas a um
processo de verificação da adequada capacidade financeira por
parte do Governo.

2. Na verificação da adequada capacidade financeira das
concorrentes e das concessionárias, o Governo toma em conside-
ração, entre outros julgados relevantes, os seguintes critérios:

1) A situação económica e financeira da concorrente ou da
concessionária, devendo para o efeito ser enviados os respecti-
vos relatórios e contas do conselho de administração, acompa-
nhados dos pareceres do conselho fiscal e dos auditores exter-
nos relativos aos últimos cinco exercícios, bem como um relató-
rio de avaliação de risco relativamente à concorrente ou à con-
cessionária;

2) A situação económica e financeira das sociedades que são
sócias dominantes da concorrente ou da concessionária, deven-
do para o efeito ser enviados os respectivos relatórios e contas
do conselho de administração, acompanhados dos pareceres do
conselho fiscal e dos auditores externos relativos aos últimos
cinco exercícios, bem como um relatório de avaliação de risco
relativamente à respectiva sócia dominante;

3) A situação económica e financeira de entidades estreita-
mente associadas à concorrente ou à concessionária, nomeada-
mente das que assumiram o compromisso ou prestaram garan-
tia de financiamento dos investimentos e obrigações que as con-
correntes ou as concessionárias se propõem realizar ou assumir,
devendo para o efeito ser enviados os respectivos relatórios e
contas do conselho de administração, acompanhados dos pare-
ceres do conselho fiscal e dos auditores externos relativos aos
últimos cinco exercícios, bem como um relatório de avaliação
de risco relativamente a essas entidades;

4) A situação económica e financeira dos accionistas da con-
corrente ou da concessionária titulares de valor igual ou supe-
rior a 5% do seu capital social, apurada através da análise dos
dados fornecidos mediante o preenchimento do «Formulário
relativo à revelação de dados pessoais dos accionistas e dos ad-
ministradores das concorrentes/concessionárias», cujo modelo
constitui o Anexo II ao presente regulamento administrativo, e
de relatório de avaliação de risco relativamente a cada um des-
ses accionistas, quando a forma de demonstrar a adequada ca-
pacidade financeira seja a prevista na alínea 2) do n.º 1 do artigo
anterior; e

5) A natureza e tipo de casino ou casinos que a concorrente
ou a concessionária pretende explorar e as infra-estruturas que
se lhes propõe associar.

3. Os relatórios de avaliação de risco referidos no presente
regulamento administrativo devem conter informação e dados
relativos à identificação da pessoa ou sociedade e respectivos
titulares dos órgãos sociais, às acções judiciais por esta propos-
tas ou em que é demandada, à sua situação económica e finan-
ceira, incluindo eventuais mútuos ou operações financeiras re-
levantes e à estimativa do valor dos bens e direitos de que é
titular, nos termos requeridos pelo Anexo I ao presente regula-
mento administrativo.
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四、每一必須呈交信用評級報告書的實體，應事先透過經濟

財政司司長就被公認為具有聲譽的本地或外地公司徵得政府的同

意，但屬競投方案或批示中指明的公司則除外。

第二十條

費用

一、進行審查參與競投公司及擁有該公司5%或5%以上公司

資本的股東是否具備適當財力的程序所需的費用，由參與競投公

司支付，並從為獲接納參與競投而提供的擔保金中扣除。

二、如證實上款所指擔保金不足以支付審查是否具備適當財

力的程序所需的費用，且經要求追加但無作出追加，由此而產生

的欠款則構成參與競投公司欠澳門特別行政區的一項債務，債務

透過稅務執行程序收取。

三、進行審查承批公司及擁有該公司5%或5%以上公司資本

的股東是否具備適當財力的程序所需的費用，由承批公司支付，

支付方式在相關的批給合同中訂定，又或按照政府與承批公司之

間的協定支付。

四、與支付上款所指審查程序的費用有關的債務是透過稅務

執行程序收取。

五、由博彩監察暨協調局發出的、詳細列明本條所指審查程

序費用的證明或其他文件是該等費用的充分證據。

第二十一條

資料的披露

一、為審查是否具備適當財力，參與競投公司或承批公司須

向政府呈交一份關於每名擁有該等公司5%或5%以上公司資本的

股東的“參與競投公司／承批公司股東及董事個人資料披露

表”；該表格的式樣載於本行政法規附件二，表格須經有關股東

適當填寫及簽名，而簽名須經當場公證認定。

二、為審查是否具備適當財力，每一參與競投公司、承批公

司及擁有該等公司5%或5%以上公司資本的股東，均須准許政府

查閱其認為作出審查所必需的文件、資訊及資料，即使該等文

4. Cada entidade sujeita à obrigação de apresentação de rela-
tório de avaliação de risco deve solicitar previamente a aquies-
cência do Governo, através do Secretário para a Economia e
Finanças, quanto a firma de reconhecida reputação, local ou do
exterior, excepto no caso das indicadas no programa do concur-
so ou em despacho.

Artigo 20.º

Custos

1. Os custos do processo de verificação da adequada capaci-
dade financeira das concorrentes e dos accionistas destas titula-
res de valor igual ou superior a 5% do seu capital social são por
estas suportados, sendo deduzidos do montante da caução a pres-
tar para a admissão a concurso.

2. Se se verificar que o montante da caução referida no núme-
ro anterior é insuficiente para garantir os custos do processo de
verificação da adequada capacidade financeira e, tendo sido exi-
gido não houver sido efectuado o seu reforço, o débito daí re-
sultante constitui uma dívida da concorrente à Região, sendo
cobrada em processo de execução fiscal.

3. Os custos do processo de verificação da adequada capaci-
dade financeira das concessionárias e dos accionistas destas ti-
tulares de valor igual ou superior a 5% do seu capital social, são
suportados pelas concessionárias, sendo o modo do seu paga-
mento estabelecido no respectivo contrato de concessão ou me-
diante acordo entre o Governo e a concessionária.

4. As dívidas relativas ao pagamento dos custos do processo
de verificação referido no número anterior são cobradas em pro-
cesso de execução fiscal.

5. As certidões ou outros documentos emitidos pela Direcção
de Inspecção e Coordenação de Jogos dos quais constem, de
forma pormenorizada, os custos do processo de verificação re-
feridos no presente artigo, constituem prova bastante de tais
custos.

Artigo 21.º

Revelação de informação

1. Para efeitos de verificação da adequada capacidade finan-
ceira, a concorrente ou a concessionária submete ao Governo,
relativamente a cada accionista titular de valor igual ou supe-
rior a 5% do seu capital social, um exemplar do «Formulário
relativo à revelação de dados pessoais dos accionistas e dos ad-
ministradores das concorrentes/concessionárias», cujo modelo
constitui o Anexo II ao presente regulamento administrativo,
devidamente preenchido e assinado pelo respectivo accionista,
sendo a assinatura objecto de reconhecimento notarial pre-
sencial.

2. Para efeitos de verificação da adequada capacidade
financeira, cada concorrente, concessionária e accionista destas
titular de valor igual ou superior a 5% do seu capital social, au-
toriza o Governo a aceder a todos os documentos, informações
e dados que o Governo considere necessários para tal verificação,
ainda que protegidos por dever de sigilo, designadamente sub-
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件、資訊及資料受到保密義務所保護亦然；上述實體尤應向政府

呈交一份“准許披露資料聲明書”，該聲明書的式樣載於本行政

法規附件三，聲明書須經適當填寫及簽名，而簽名須經當場公證

認定。

三、為審查是否具備適當財力，每一參與競投公司或承批公

司須准許政府查閱其認為作出審查所必需的、載明或關於第二十

八條第一款所列舉事項的一切文件、資訊及資料，即使該等文

件、資訊及資料受到保密義務所保護亦然。

四、如股東屬其他管轄區域的居民，而第一款及第二款所指

文件的簽名在該管轄區域內無法獲得當場公證認定，則簽名應由

有權限的公共當局認定，而該簽名認定須經法律適當認可。

第二十二條

合作義務

一、為適用本行政法規的規定，尤其為適用本章以及第 16/

2001號法律的其他補足性法例的規定，除應向政府呈交上條第二

款所指的“准許披露資料聲明書”外，每一參與競投公司、承批

公司、該等公司的控權股東及擁有該等公司5%或5%以上公司資

本的股東，尚須負起一項與政府合作的特別義務，為此，應提供

被要求提供的任何文件、資訊、資料或證據，以及給予被要求給

予的准許。

二、為適用本行政法規的規定，尤其為適用本章以及第 16/

2001號法律的其他補足性法例的規定，每一承批公司、該公司的

控權股東及擁有該公司5%或5%以上公司資本的股東，均有義務

即時向政府提供其認為對審查是否保持適當財力屬必需的任何文

件、資訊或資料。

三、為進行審查是否具備適當財力的程序，任何人或實體，

包括自然人或法人、公共或私人實體，均須負起一項與政府合作

的義務，並應提供被要求提供的關於任一參與競投公司或承批公

司的任何文件、資訊、資料或證據，以及給予被要求給予的准

許。

第二十三條

由控權股東提供擔保

承批公司的控權股東須就該公司履行所作出的承諾及所承擔

的義務而提供一項為政府所接受的擔保，且不妨礙《商法典》第

二百一十二條規定的適用。

metendo ao Governo um exemplar da «Declaração autorizando
a revelação de informação», cujo modelo constitui o Anexo III
ao presente regulamento administrativo, devidamente preenchi-
do e assinado, sendo as assinaturas objecto de reconhecimento
notarial presencial.

3. Para efeitos de verificação da adequada capacidade finan-
ceira, cada concorrente ou concessionária autoriza o Governo a
aceder a todos os documentos, informações e dados em que se
consubstanciem ou relativos às ocorrências elencadas no n.º 1
do artigo 28.º que o Governo considere necessários para tal
verificação, ainda que protegidos por dever de sigilo.

4. Quanto aos accionistas residentes em jurisdição na qual não
seja possível obter o reconhecimento notarial presencial das as-
sinaturas nos documentos referidos nos n.os 1 e 2, deve ser pro-
duzida forma de reconhecimento das assinaturas por parte de
autoridade pública competente, devidamente legalizado.

Artigo 22.º

Dever de cooperação

1. Para efeitos do disposto no presente regulamento adminis-
trativo, em especial no presente capítulo, e demais legislação
complementar da Lei n.º 16/2001, para além da submissão ao
Governo dos exemplares da «Declaração autorizando a revela-
ção de informação» referidos no n.º 2 do artigo anterior, impende
sobre cada concorrente, concessionária, sócia dominante destas
e accionista daquelas titular de valor igual ou superior a 5% do
seu capital social, um especial dever de cooperação com o
Governo, devendo submeter quaisquer documentos e prestar
quaisquer informações, dados, autorizações ou provas que para
o efeito lhe sejam solicitados.

2. Para efeitos do disposto no presente regulamento adminis-
trativo, em especial no presente capítulo, e demais legislação
complementar da Lei n.º 16/2001, impende sobre cada conces-
sionária, sócia dominante desta e accionista daquelas titular de
valor igual ou superior a 5% do seu capital social, a obrigação
de disponibilizar imediatamente ao Governo qualquer docu-
mento, informação ou dado que o Governo considere necessá-
rio para verificar se a adequada capacidade financeira se mantém.

3. Para efeitos dos processos de verificação da capacidade
financeira, impende sobre todas as pessoas e entidades, singula-
res ou colectivas, públicas ou privadas, um dever de cooperação
com o Governo, devendo ser submetidos quaisquer documen-
tos e prestadas quaisquer informações, dados, autorizações ou
provas que lhes sejam solicitados relativamente a qualquer con-
corrente ou concessionária.

Artigo 23.º

Prestação de garantia pela sócia dominante

Sem prejuízo do disposto no artigo 212.º do Código Comercial,
a sócia dominante de uma concessionária fica obrigada à presta-
ção de uma garantia, aceite pelo Governo, relativa ao cumpri-
mento dos compromissos e obrigações assumidos pela conces-
sionária.
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第二十四條

審查是否具備適當財力的程序的完成

一、審查是否具備適當財力的程序由博彩監察暨協調局負責

進行，並在該局局長編製各份報告書後結束，報告書應說明參與

競投公司或承批公司是否具備適當財力經營所批給的業務。

二、為進行審查是否具備適當財力程序中的調查程序，博彩

監察暨協調局可求助於專業企業及獲得行政當局任何其他部門的

協助。

三、第一款所指各份報告書由博彩監察暨協調局向經濟財政

司司長呈交，但如審查是否具備適當財力的程序並非在訂立批給

合同後完成，則關於參與競投公司的報告書無須送呈經濟財政司

司長，而應送交競投委員會。

四、博彩監察暨協調局在完成有關報告書的編製工作前，可

請求第一款所述的實體解釋任何方面的問題或補充任何資料。

五、如在第一款所指關於某一參與競投公司的報告書中作出

該公司不具備適當財力的結論，則導致該公司被淘汰，而競投委

員會可按照第七十五條第四款的規定決定招回在之前的階段被淘

汰的參與競投公司。

六、如在第一款所指關於某一承批公司的報告書中作出該公

司不再具備適當財力的結論，政府可訂出期限讓承批公司採取措

施，以證明其具備適當財力按合同規定經營所批給的業務；如承

批公司不採取有關措施，政府可根據並適用第16/2001號法律第四

十八條的規定，單方解除相關的批給合同，但不妨礙第四款規定

的適用。

七、以上數款的規定並不排除罰款的科處或其他可實施的處

罰。

第二十五條

有合理理由恐防財力減弱及承批公司遲延繳納款項

一、如有合理理由恐防適當財力減弱，可在無須提出其他理

據下要求提供一項為政府所接受的適當擔保，尤其是銀行擔保。

二、如出現遲延繳納承批公司應繳稅項或應透過承批公司徵

Artigo 24.º

Conclusão do processo de verificação da adequada
capacidade financeira

1. Os processos de verificação da adequada capacidade finan-
ceira são instruídos pela Direcção de Inspecção e Coordenação
de Jogos e terminam com a elaboração de relatórios por parte
do seu director, onde se considera terem, ou não, as concorren-
tes ou as concessionárias, adequada capacidade financeira para
operar a concessão.

2. Para efeitos do processo de instrução dos processos de veri-
ficação de adequada capacidade financeira, pode a Direcção de
Inspecção e Coordenação de Jogos recorrer a empresas especia-
lizadas e obter a colaboração de qualquer outro serviço da Admi-
nistração.

3. Os relatórios referidos no n.º 1 são enviados pela Direcção
de Inspecção e Coordenação de Jogos ao Secretário para a Eco-
nomia e Finanças, excepto os relatórios respeitantes às concor-
rentes que são enviados à comissão do concurso, desde que a
conclusão dos processos de verificação da adequada capacidade
financeira não ocorra em momento posterior à outorga dos con-
tratos de concessão.

4. A Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos pode
convidar as entidades referidas no n.º 1 a esclarecer qualquer
aspecto ou a completar qualquer dado antes de terminar a ela-
boração do relatório respectivo.

5. Se no relatório referido no n.º 1 respeitante a uma concor-
rente se concluir que a mesma não detém adequada capacidade
financeira, tal implica a sua exclusão do concurso, podendo a
comissão do concurso determinar a repescagem de concorrente
que tenha sido excluída em fase anterior, nos termos previstos
no n.º 4 do artigo 75.º.

6. Sem prejuízo do disposto no n.º 4, se no relatório referido
no n.º 1 respeitante a uma concessionária se concluir que a mes-
ma deixou de ter adequada capacidade financeira, o Governo
pode fixar um prazo para que a concessionária tome providên-
cias no sentido de demonstrar deter adequada capacidade finan-
ceira para operar a concessão nos termos assumidos contratual-
mente; não tomando a concessionária tais providências, o Go-
verno pode promover a rescisão unilateral do respectivo con-
trato de concessão, nos termos e para os efeitos do disposto no
artigo 48.º da Lei n.º 16/2001.

7. O disposto nos números anteriores não afasta a aplicação
de multas ou outras penalidades que possam ser aplicadas.

Artigo 25.º

Justo receio de diminuição da adequada capacidade
financeira e mora da concessionária

1. Quando haja justo receio de diminuição da adequada capa-
cidade financeira pode ser exigida, sem mais fundamentação, a
prestação de garantia adequada, nomeadamente bancária, acei-
te pelo Governo.

2. Quando haja mora no pagamento de qualquer imposto de-
vido pela concessionária ou que por ela deva ser cobrado, do
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收的稅項，以及遲延繳納溢價金或因行政上的違法行為而科處的

罰款等情況，政府可作出下列命令：

（一）優先清繳有關債務，尤其是與承批公司對向其提供融資

者，特別是對已承諾或保證對承批公司擬開展的投資及擬承擔的

義務提供融資的一名或一名以上的第三人應承擔的義務有關的債

務；

（二）暫時禁止有關承批公司派發股息；

（三）訂定有關承批公司必須達至的財務比率，以便其後能審

查其是否具備適當財力。

三、以上兩款的規定並不排除罰款的科處或其他可實施的處

罰。

第二十六條

預先許可

一、參與競投公司或承批公司與商業企業主，尤其與管理公

司訂立的、使該商業企業主具有或可具有管理該參與競投公司或

承批公司的權力的合同無效，但經政府預先許可者除外。

二、承批公司為獲得對其業務的任何方面提供融資而訂立

的、價值相等於或超過澳門幣五百萬元的消費借貸或同類合同可

撤銷，但經政府預先許可者除外。

第二十七條

與管理公司訂立合同前的通知義務

一、承批公司必須最少提前九十日透過博彩監察暨協調局通

知政府其擬與某一管理公司訂立合同的意向。

二、在作出上款所指通知時，承批公司應提交其擬與管理公

司訂立的合同的擬本的副本，以及其他補充性文件。

三、如參與競投公司指出其意向為倘獲判給娛樂場幸運博彩

經營的批給，將與某一公司訂立合同，透過此合同，該公司具有

管理參與競投公司的權力，則該參與競投公司在提交標書時應明

確說明此一事實，並提供擬具有管理權的公司的認別資料，此

外，尚應提交關於該公司的、經適當填寫的、式樣載於本行政法

規附件一的“參與競投公司或承批公司資料披露表”及式樣載於

本行政法規附件二並為本行政法規組成部分的“參與競投公司／

承批公司股東及董事個人資料披露表”，以及一份關於該家擬具

prémio ou de multa imposta em virtude de infracção adminis-
trativa, pode o Governo determinar:

1) O pagamento prioritário de tais dívidas, nomeadamente as
relativas às obrigações que a concessionária tenha para com os
seus financiadores, em especial o terceiro ou terceiros que ha-
jam assumido o compromisso ou prestado garantia de financia-
mento dos investimentos e obrigações que a concessionária se
propôs realizar ou assumir;

2) A proibição temporária de distribuição de dividendos quan-
to à concessionária em causa; e

3) A fixação de ratios financeiros a satisfazer pela concessio-
nária em causa, para facilitar a verificação subsequente da exis-
tência de adequada capacidade financeira.

3. O disposto nos números anteriores não afasta a aplicação
de multas ou outras penalidades que possam ser aplicadas.

Artigo 26.º

Prévia autorização

1. É nulo o contrato celebrado entre uma concorrente ou uma
concessionária e um empresário comercial, nomeadamente uma
sociedade gestora, pelo qual este assuma ou possa assumir po-
deres de gestão relativos à concorrente ou à concessionária, sal-
vo prévia autorização do Governo.

2. É anulável qualquer mútuo ou contrato similar de valor igual
ou superior a 5 milhões de patacas, contraído pela concessioná-
ria para financiamento de qualquer aspecto da sua actividade,
salvo prévia autorização do Governo.

Artigo 27.º

Obrigação de comunicação prévia à celebração
de contrato com sociedade gestora

1. As concessionárias estão obrigadas a comunicar ao Governo,
através da Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, com
a antecedência mínima de 90 dias, a intenção de contratar uma
sociedade gestora.

2. Por ocasião da comunicação referida no número anterior, a
concessionária deve submeter cópia da minuta do contrato que
pretende celebrar com a sociedade gestora, e demais documen-
tos complementares.

3. Caso uma concorrente indique ser sua intenção, caso lhe
seja atribuída uma concessão para exploração de jogos de fortu-
na ou de azar em casino, vir a celebrar um contrato com uma socie-
dade pelo qual esta assuma poderes de gestão relativamente
àquela, deve a concorrente mencionar expressamente tal facto
por ocasião da apresentação da proposta de adjudicação, identi-
ficando a sociedade que pretende assumir poderes de gestão, e,
sem prejuízo de lhe serem exigidos informações ou dados su-
plementares, deve submeter, quanto a esta sociedade, devida-
mente preenchido, o «Formulário relativo à revelação de dados
das concorrentes ou concessionárias», cujo modelo constitui o
Anexo I ao presente regulamento administrativo, e o «Formu-
lário relativo à revelação de dados pessoais dos accionistas e dos
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有管理權的公司的信用評級報告書，且不妨礙要求提供其他補充

性的資訊或資料。

第二十八條

關於其他事項的通知義務

一、參與競投公司及承批公司應盡快將下列任一事項，透過

博彩監察暨協調局通知政府，但不妨礙第 16/2001 號法律第十五

條、第十七條第八款、第二十二條、第三十二條第四款、第三十

三條、第三十四條及第三十六條，以及其他補足性法規的規定，

尤其是第二十六條規定的適用：

（一）任何消費借貸、抵押、債務的宣告、擔保，又或為獲得

對參與競投公司或承批公司業務的任何方面提供融資而承擔或將

承擔的任何債務；

（二）參與競投公司或承批公司的董事、向該等公司提供融資

者及該等公司的主要僱員以薪金、薪俸、工資、服務費或其他名

義收取的固定或偶發、定期或特殊報酬，以及倘有的上述實體分

享參與競投公司或承批公司利潤的機制；

（三）現有的或將設立的福利，包括分派利潤的方式；

（四）現有的或由參與競投公司或承批公司建議的管理合同及

提供勞務合同。

二、為遵守上款的規定，參與競投公司及承批公司應盡快將

下列文件的經認證的副本，透過博彩監察暨協調局呈交予政府：

（一）關於任何消費借貸、抵押、債務的宣告、擔保，又或為

獲得對參與競投公司或承批公司業務的任何方面提供融資而承擔

或將承擔的任何債務的文件；

（二）作為參與競投公司或承批公司的董事、向該等公司提供

融資者及該等公司的主要僱員以薪金、薪俸、工資、服務費或其

他名義收取的任何固定或偶發、定期或特殊報酬的憑證或描述該

等報酬的合同或其他文件，以及作為倘有的上述實體分享參與競

投公司或承批公司利潤的機制的憑證或描述該等機制的合同或其

他文件；

（三）作為現有的或將設立的任何福利或分派盈餘方式的憑證

或描述該等福利或方式的合同或其他文件；

（四）現有的或由參與競投公司或承批公司建議的管理合同及

提供勞務合同。

三、為適用本行政法規的規定，尤其為適用本章以及第 16/

2001號法律的其他補足性法例的規定，承批公司尚須盡快將其本

administradores das concorrentes/concessionárias», cujo mode-
lo constitui o Anexo II ao presente regulamento administrativo
e é dele parte integrante, bem como um relatório de avaliação
de risco relativamente à mesma sociedade que pretende assu-
mir poderes de gestão.

Artigo 28.º

Obrigação de comunicação de outras ocorrências

1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 15.º, 17.º, n.º 8, 22.º,
32.º, n.º 4, 33.º, 34.º e 36.º da Lei n.º 16/2001 e demais regulamen-
tação complementar, nomeadamente no artigo 26.º, as concor-
rentes e as concessionárias devem informar o Governo, tão bre-
vemente quanto possível, através da Direcção de Inspecção e
Coordenação de Jogos, quanto a qualquer uma das seguintes
ocorrências:

1) Quaisquer mútuos, hipotecas, declarações de dívida, ga-
rantias, ou qualquer outra obrigação contraída ou a contrair para
financiamento de qualquer aspecto da sua actividade;

2) As remunerações certas ou acidentais, periódicas ou extra-
ordinárias dos seus administradores, financiadores e principais
empregados, sejam estas recebidas a título de ordenados, ven-
cimentos, salários, honorários ou outro, bem como eventuais
mecanismos de participações nos seus lucros por parte daqueles;

3) Regalias existentes ou a criar, incluindo formas de distri-
buição de lucros; e

4) Os contratos de gestão e de prestação de serviços existen-
tes ou por si propostos.

2. Para cumprimento do disposto no número anterior, as con-
correntes e as concessionárias devem remeter ao Governo, atra-
vés da Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, tão bre-
vemente quanto possível, cópias autenticadas de:

1) Os documentos relativos a quaisquer mútuos, hipotecas,
declarações de dívida, garantias, ou qualquer outra obrigação
contraída ou a contrair para financiamento de qualquer aspecto
da sua actividade;

2) Os contratos ou outros instrumentos titulando ou descre-
vendo qualquer remuneração certa ou acidental, periódica ou
extraordinária, dos seus administradores, financiadores e prin-
cipais empregados, sejam estas recebidas a título de ordenados,
vencimentos, salários, honorários ou outro, bem como even-
tuais mecanismos de participações nos seus lucros por parte
daqueles;

3) Os contratos ou outros instrumentos titulando ou descre-
vendo quaisquer regalias ou formas de distribuição de lucros
existentes ou a ser criadas; e

4) Os contratos de gestão e de prestação de serviços existen-
tes ou por si propostos.

3. Para efeitos do disposto no presente regulamento adminis-
trativo, em especial no presente capítulo, e demais legislação
complementar da Lei n.º 16/2001, as concessionárias estão ain-
da obrigadas a comunicar à Direcção de Inspecção e Coordena-
ção de Jogos, tão brevemente quanto possível, qualquer altera-
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身及下列實體在經濟及財務狀況上的突發性或可預見的改變，通

知博彩監察暨協調局：

（一）承批公司的控權股東；

（二）與承批公司有密切聯繫的實體，尤其是承諾或保證對承

批公司按合同規定須開展的投資或須承擔的義務提供融資的實

體；

（三）按照第十八條第一款（二）項的規定承諾或保證對承批

公司按合同規定須開展的投資或須承擔的義務提供融資的、擁有

承批公司 5% 或 5% 以上公司資本的股東。

第五章

批給合同的形成

第二十九條

批給合同的形成

一、娛樂場幸運博彩經營批給，是經過一項判給行為後，透

過代表澳門特別行政區的政府與承判公司之間訂立的娛樂場幸運

博彩經營批給行政合同為之。

二、訂立批給合同前，須先進行公開競投。

三、競投可採用簡單競投或預先評定資格的限制競投方式，

並可包含與參與競投公司進行的一個或一個以上的諮詢階段。

第三十條

公開競投

凡符合規範性行為所定一般條件及開投批示預先訂定的特別

條件的實體均可投標的競投，屬公開競投。

第三十一條

競投的階段

一、競投包含與參與競投批給判給的公司進行的一個或一個

以上的持續性的諮詢階段，而諮詢階段的主要目的是提交及評審

標書。

二、如屬限制競投，在進行上款所述的諮詢階段前，須先進

行一預先評定資格的階段，此階段的唯一目的是根據競投方案定

出的關於經驗、商譽、技術資格、經濟及財務狀況等一般標準或

ção iminente ou previsível na sua situação económica e finan-
ceira, bem como na situação económica e financeira:

1) Das suas sócias dominantes;

2) De entidades que lhes estejam estreitamente associadas,
nomeadamente das que assumiram o compromisso ou presta-
ram garantia de financiamento dos investimentos e obrigações
que as concessionárias se vincularam contratualmente a realizar
ou assumir; e

3) Dos accionistas titulares de valor igual ou superior a 5% do
seu capital social, que, nos termos previstos na alínea 2) do n.º 1
do artigo 18.º, assumiram o compromisso ou prestaram garantia
de financiamento dos investimentos e obrigações que as conces-
sionárias se vincularam contratualmente a realizar ou assumir.

CAPÍTULO V

DA FORMAÇÃO DO CONTRATO
DE CONCESSÃO

Artigo 29.º

Formação do contrato de concessão

1. As concessões para a exploração de jogos de fortuna ou
azar em casino são atribuídas, na sequência de um acto de
adjudicação, por via da celebração de contrato administrativo
de concessão para a exploração de jogos de fortuna ou azar em
casino, a celebrar entre o Governo, em representação da Região,
e a adjudicatária.

2. A celebração do contrato de concessão é precedida de con-
curso público.

3. O concurso pode ser simples ou limitado com prévia quali-
ficação e incluir uma ou mais fases de consulta com as concor-
rentes.

Artigo 30.º

Concurso público

O concurso diz-se público quando se podem apresentar a con-
curso todas as entidades que se encontrem nas condições gerais
estabelecidas por acto normativo e nas condições particulares
previamente definidas no despacho de abertura do concurso.

Artigo 31.º

Fases do concurso

1. O concurso inclui uma ou mais fases consecutivas de con-
sulta com as concorrentes para a adjudicação da concessão, des-
tinadas essencialmente à apresentação das propostas de adjudi-
cação e à sua apreciação.

2. Caso o concurso seja limitado, a fase ou fases de consulta
referidas no número anterior é antecedida de uma fase de pré-
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其他標準，甄選進入批給判給的諮詢階段的申請甄選的公司，而

不容許提交標書。

第三十二條

競投期間的更改

一、作為競投依據的資料，包括開投批示所載的事項說明，

在競投期間可以公共利益為由作補充性的更改，但不影響已被接

納進入作出此等更改的階段的各參與競投公司獲得公平對待的權

利。

二、應將行政長官作出上款所指更改的批示通知所有已被接

納進入作出更改的階段的參與競投公司。

第三十三條

批給的數目及期間

一、供競投的批給數目，由行政長官在法律規定的範圍內訂

定。

二、供競投的每一批給的最長期間，應在開投批示中載明，

但不妨礙按照上條規定嗣後更改該期間的權能。

三、即使在進行臨時判給行為後，行政長官在基於澳門特別

行政區利益的例外情況下，經進行第16/2001號法律第十條第二款

首部分所述的磋商後，可為批給訂定一有別於最初所訂定的期

間。

第三十四條

行政申訴

一、參與競投公司有權請求根據第16/2001號法律及本行政法

規的規定，並以補充性的方式根據《行政程序法典》的規定，廢

止或變更在競投範圍內作出的行為。

二、上款所指的權利，可透過向作出行為者提出聲明異議或

透過向行政長官提起行政上訴的方式行使。

三、聲明異議或行政上訴被裁定理由成立後，應補正爭辯所

針對的瑕疵，並在有需要時撤銷在瑕疵出現後進行的程序。

-qualificação que se destina exclusivamente à selecção dos can-
didatos à fase de consulta para adjudicação da concessão, se-
gundo critérios gerais de experiência, reputação, qualificação
técnica, situação económica e financeira ou outros, a definir no
programa do concurso, e não prevê a apresentação de propostas
de adjudicação.

Artigo 32.º

Alterações no decurso do concurso

1. Os elementos que servem de base ao concurso, incluindo as
menções constantes do despacho de abertura do concurso,
podem, durante o decurso deste, ser objecto de alterações com-
plementares que se justifiquem por motivos de interesse público,
sem prejuízo do direito à igualdade de tratamento das concor-
rentes admitidas à fase em que se proceda às alterações.

2. O despacho do Chefe do Executivo que proceder às altera-
ções referidas no número anterior deve ser notificado a todas as
concorrentes admitidas à fase em que se proceda às alterações.

Artigo 33.º

Número e duração das concessões

1. O Chefe do Executivo decide, dentro dos limites da lei, o
número de concessões postas a concurso.

2. A duração máxima de cada uma das concessões postas a
concurso é referida no despacho de abertura do concurso, sem
prejuízo da faculdade de se proceder posteriormente à sua
alteração, nos termos definidos no artigo anterior.

3. Mesmo após o acto de adjudicação provisória, o Chefe do
Executivo pode, em situações excepcionais de reconhecido in-
teresse para a Região, na sequência das negociações a que se
refere a primeira parte do n.º 2 do artigo 10.º da Lei n.º 16/2001,
atribuir a concessão por um período diferente do estabelecido
inicialmente.

Artigo 34.º

Impugnação administrativa

1. As concorrentes têm direito a solicitar a revogação ou mo-
dificação dos actos praticados no âmbito do concurso, nos ter-
mos regulados na Lei n.º 16/2001 e no presente regulamento
administrativo e, subsidiariamente, no Código do Procedimen-
to Administrativo.

2. O direito referido no número anterior pode ser exercido me-
diante reclamação para o autor do acto ou mediante recurso admi-
nistrativo para o Chefe do Executivo.

3. Sendo a reclamação ou o recurso administrativo procedente,
deve sanar-se o vício arguido, anulando-se as formalidades subse-
quentes, quando tal se torne necessário.
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第三十五條

聲明異議

一、以不履行或不當履行競投手續或任何其他違法情況為依

據，可向作出行為者提出聲明異議。

二、對於就先前的聲明異議或行政上訴作出決定的行為，不

得提出聲明異議，但以有義務作出決定而不作出決定為依據而提

出聲明異議者除外。

第三十六條

行政上訴

如以上條第一款所述者為依據，得就任何在競投範圍內作出

的行為，包括全部或部分駁回所提出的聲明異議的決定，向行政

長官提起行政上訴，但聲明異議所針對的決定屬行政長官的決定

除外。

第三十七條

司法上訴

對於就聲明異議或行政上訴作出的決定，又或對於在競投範

圍內的任何準備行為或已作出的行為，不論該等行為屬明示或默

示性質，均不得提出司法申訴，亦不得提起其他訴訟或措施，但

就判給行為向中級法院提起的司法上訴除外。

第三十八條

上訴及期限

一、就判給行為前所作出的行為，尤其是有關預先評定資格

的行為，不得提出司法申訴，因而對此等行為不得提起司法上訴

或提出中止其效力的請求，亦不得提起其他訴訟或措施。

二、得就判給行為向中級法院提起司法上訴；根據並適用

《行政訴訟法典》第六條的規定，上述司法上訴屬緊急程序，而利

害關係人進行行為的期限則減半，尤其是提出上訴的期限。

三、聲明異議及行政上訴均不具有中止效力。

四、除非第16/2001號法律的補足性法規有專門的規定，且不

妨礙政府定出的特別期限尤其是在開投批示中定出的特別期限，

《行政程序法典》所載的提出聲明異議或行政上訴的期限，以及利

Artigo 35.º

Reclamação

1. Há lugar a reclamação para o autor do acto, com funda-
mento em preterição ou irregular cumprimento das formalida-
des do concurso ou em qualquer outra ilegalidade.

2. Não é possível reclamar de acto que decida anterior recla-
mação ou recurso administrativo, salvo com fundamento em
omissão de pronúncia.

Artigo 36.º

Recurso administrativo

Podem ser objecto de recurso administrativo para o Chefe do
Executivo, pelos fundamentos referidos no n.º 1 do artigo
anterior, todos os actos praticados no âmbito do concurso, in-
cluindo a decisão que indefira, total ou parcialmente, a reclama-
ção apresentada, excepto se a decisão reclamada for da sua
autoria.

Artigo 37.º

Recurso contencioso

Da decisão que decida reclamação ou recurso administrativo
ou de qualquer outro acto preparatório ou praticado no âmbito
do concurso, independentemente da sua natureza expressa ou
tácita, não cabe impugnação contenciosa, nem qualquer outra
acção ou providência, salvo recurso contencioso do acto de ad-
judicação a interpor para o Tribunal da Segunda Instância.

Artigo 38.º

Recursos e prazos

1. Os actos anteriores ao acto de adjudicação, nomeadamente
os relativos à pré-qualificação do concurso, não são susceptíveis
de impugnação contenciosa, não cabendo deles recurso con-
tencioso ou pedido de suspensão da sua eficácia, nem outra ac-
ção ou providência.

2. Do acto de adjudicação cabe recurso contencioso para o
Tribunal da Segunda Instância, sendo o processo considerado
urgente, nomeadamente nos termos e para os efeitos do artigo
6.º do Código de Processo Administrativo Contencioso, redu-
zindo-se a metade os prazos dos actos a praticar pelos inte-
ressados, nomeadamente o prazo para interposição de recurso.

3. As reclamações e os recursos administrativos não têm efei-
to suspensivo.

4. Salvo disposição específica constante de regulamentação
complementar da Lei n.º 16/2001, e sem prejuízo da fixação de
prazos especiais pelo Governo, nomeadamente no despacho de
abertura do concurso, os prazos para a interposição de reclama-
ção ou recurso administrativo constantes do Código do Proce-
dimento Administrativo, bem como os prazos para os interessa-
dos requererem ou praticarem quaisquer actos, promoverem
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害關係人聲請或作出任何行為、促請採取措施、就其應表明立場

的事宜作出回覆或行使其他權利的期限均減半。

第三十九條

遞交申請書的證據

一、提出聲明異議、上訴或其他請求的申請書，應連同副本

一併呈交。

二、副本應交還予遞交申請書者；交還前應在副本上作出收

件的說明，收件說明須具有呈交申請書的日期，以及加蓋開投批

示中指定的有權限部門或實體的印章或鋼印認證的簡簽。

三、申請書最遲在相關期限屆滿前的最後一個工作日透過具

收件回執的掛號信寄出者，等同於上兩款所指的呈交。

第四十條

通知

一、在競投進行期間的通知，應向本人作出或透過具收件回

執的掛號信作出，並在簽署通知證明或收件回執之日視為已作出

通知；如屬緊急情況，可先透過傳真或電話作出通知，並應隨即

按照本款首部分規定的方法作出確認，但不妨礙將通知視為在首

次通知之日已經作出。

二、按照依下條規定指明的地址或傳真號碼寄發的通知均產

生效力，即使信件被退回或傳真未被接收亦然，在此情況下，應

將退回信件的信封或未被接收的傳真及相關收據附入卷宗內；被

通知者能證明通知是基於不可歸責於其本人的原因而並無作出或

在推定已作出通知的日期之後作出，上述的通知方不產生效力。

三、對參與競投公司作出的通知不妨礙《行政程序法典》第

六十九條規定的適用，並應遵守經作出必要配合後的一般法的規

定，尤其是關於對法人作出通知的規定，但不妨礙本條規定的適

用。

四、通知應以清楚準確的方式載明相關的行為或決定，使被

通知者能明白通知的性質及內容，但不妨礙《行政程序法典》第

七十條規定的適用。

第四十一條

為作出通知而須提供的資料

一、參與競投公司在投標時，須指明用作通知的聯絡地址、

電話及傳真號碼。

diligências, responderem sobre os assuntos acerca dos quais se
devem pronunciar ou exercerem outros poderes, são reduzidos
a metade.

Artigo 39.º

Prova da entrega de requerimentos

1. Os requerimentos em que são formuladas reclamações, re-
cursos ou outros pedidos são apresentados com uma cópia.

2. A cópia é devolvida ao apresentante depois de nela ser
exarado recibo com a data da apresentação e rubrica autentica-
da por carimbo ou selo branco do serviço ou entidade compe-
tente designada no despacho de abertura do concurso.

3. Equivale à apresentação prevista nos números anteriores o
envio do requerimento por correio registado com aviso de
recepção, efectuado até ao último dia útil imediatamente ante-
rior ao do termo do respectivo prazo.

Artigo 40.º

Notificações

1. As notificações no decurso do concurso são feitas pessoal-
mente ou por correio registado com aviso de recepção, conside-
rando-se efectuadas na data de assinatura da certidão com-
provativa da notificação ou do aviso respectivos; em caso de
urgência, as notificações podem ser efectuadas por telefax ou
por telefone, devendo ser confirmadas de imediato nos termos
previstos na primeira parte do presente número, sem prejuízo
de a notificação se considerar feita na data da primeira comu-
nicação.

2. As notificações enviadas para o endereço ou número de
telefax a indicar nos termos do artigo seguinte produzem efeitos
mesmo que a carta seja devolvida ou o telefax não seja recebido,
juntando-se ao processo o sobrescrito devolvido ou o telefax e o
recibo respectivo; os efeitos referidos só não se produzem se o
notificado provar que a notificação não foi efectuada ou ocor-
reu em data posterior à presumida por razões que lhe não sejam
imputáveis.

3. As notificações das concorrentes não prejudicam o dispos-
to no artigo 69.º do Código do Procedimento Administrativo e
seguem, com as devidas adaptações, e sem prejuízo do disposto
no presente artigo, o estipulado na lei geral, designadamente no
respeitante à notificação das pessoas colectivas.

4. Da notificação deve constar, com precisão, o acto ou deci-
são a que respeita, de modo que o notificado fique ciente da
respectiva natureza e conteúdo, sem prejuízo do disposto no
artigo 70.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 41.º

Elementos a prestar para efeitos de notificação

1. As concorrentes indicam, no momento da apresentação ao
concurso, o endereço e os números de telefone e telefax de con-
tacto para efeitos de notificação.
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二、參與競投公司有義務提前就地址、電話或傳真號碼的任

何變更作出通知，否則，按照原先申報的地址及號碼寄發的通知

視為有效地作出。

三、非在澳門特別行政區設立的參與競投公司，按照第 16/

2001號法律第十條第六款的規定獲許可投標後，仍應為作出通知

的目的而指定一名在澳門特別行政區有常居所、在競投程序進行

期間逗留在澳門特別行政區，且按照參與競投公司所申報的地

址、電話或傳真號碼可與之聯絡的代理人。

第四十二條

期限

一、計算任何期限時，作出通知之日不計算在內，如期限以

小時計算，則作出通知之小時不計算在內。

二、除非另有規定或命令，由法律、規章或批示訂定的期限

應持續計算，在周六、周日或公眾假期並不中斷，且無需經任何

手續即開始計算，並在有權限接收標書、申請書或其他文件的部

門或實體正常停止向公眾開放的時間結束。

三、如期限在有權限部門或實體不向公眾開放之日或在正常

運作期間而不運作之日結束，則改為在緊接該日的首個工作日結

束。

四、與司法上訴有關的期限，適用《行政訴訟法典》的相關

規定，但不妨礙第16/2001號法律第十二條及本行政法規第五十二

條規定的適用。

第四十三條

行為的公開

一、在不妨礙第3/1999號法律第三條規定的適用下，如規定

某一行為須予以公佈，則須公佈於《澳門特別行政區公報》第二

組。

二、開投批示及明文規定須予以公佈的其他行為，尚須公佈

於兩份讀者最多的澳門特別行政區的報章上，其中一份須為中文

報章，另一份須為葡文報章。

三、政府亦可採用附加方式在澳門特別行政區或外地作出公

佈，尤其是關於開投的公佈。

四、政府可採用專為與娛樂場幸運博彩經營有關的官方或私

人實體而設的公佈方式，包括發出投標的明確邀請。

五、以上兩款所指的公佈方式，可在開投公告公佈前開始進

行。

2. As concorrentes obrigam-se a comunicar antecipadamente
quaisquer mudanças de endereço e dos números de telefone e
telefax, sob pena de se considerarem validamente efectuadas as
notificações dirigidas para o endereço e números declarados
inicialmente.

3. As concorrentes não estabelecidas na Região que, ao abri-
go do disposto no n.º 6 do artigo 10.º da Lei n.º 16/2001, tenham
sido autorizadas a apresentar-se a concurso, devem ainda indicar,
para efeitos de notificação, um representante com residência
habitual em Macau que permaneça na Região durante o proces-
so de concurso, o qual se tem por contactável no endereço e nos
números de telefone e telefax declarados pelas mesmas.

Artigo 42.º

Prazos

1. Na contagem de qualquer prazo não se inclui o dia, nem a
hora, se o prazo for de horas, em que ocorrer a notificação.

2. Salvo disposição ou determinação em contrário, os prazos
estabelecidos por lei, regulamento ou despacho são contínuos,
não se suspendendo aos sábados, domingos ou feriados, e co-
meçam a correr independentemente de quaisquer formalidades,
terminando à hora normal de encerramento ao público do ser-
viço ou entidade competente para a recepção das propostas, re-
querimentos ou outros documentos.

3. O termo do prazo que caia em dia em que o serviço ou en-
tidade competente não estiver aberto ao público, ou em que não
funcione durante o período normal, transfere-se para o primei-
ro dia útil seguinte.

4. Aos prazos respeitantes ao recurso contencioso aplicam-se
as disposições respectivas do Código de Processo Administrati-
vo Contencioso, sem prejuízo do estabelecido no artigo 12.º da
Lei n.º 16/2001 e no artigo 52.º.

Artigo 43.º

Publicidade dos actos

1. Com ressalva do disposto no artigo 3.º da Lei n.º 3/1999,
sempre que se exija a publicação de algum acto, a mesma é feita
na II série do Boletim Oficial.

2. O despacho de abertura do concurso e demais actos relati-
vamente aos quais seja expressamente prevista a exigência de
publicação são ainda publicitados em dois dos jornais mais lidos
da Região, sendo obrigatoriamente um de língua chinesa e ou-
tro de língua portuguesa.

3. O Governo pode escolher formas adicionais de publicitação,
na Região ou no exterior, designadamente da abertura do con-
curso.

4. O Governo pode adoptar formas de publicitação especifi-
camente dirigidas a entidades oficiais ou particulares ligadas à
exploração de jogos de fortuna ou azar em casino, incluindo con-
vites expressos para apresentação a concurso.

5. A publicitação referida nos dois números anteriores pode
iniciar-se antes da publicação do anúncio de abertura do con-
curso.
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第六章

公開競投

第一節

競投委員會

第四十四條

競投委員會

一、為判給娛樂場幸運博彩經營的一個或一個以上的批給而

展開公開競投時，行政長官應以批示委任一個為該次公開競投而

設的委員會。

二、競投委員會有權限對關於公開競投的，以至關於訂立批

給合同的一切事宜進行分析及作出決定，但臨時判給行為、判給

行為，以及按第16/2001號法律、本行政法規或其他補足性法規規

定特別由其他實體負責的行為除外。

三、競投委員會尤其有權限：

（一）應有意投標者按第四十九條的規定提出的請求，作出解

釋；

（二）按照第三十四條及第三十五條的規定，對於就競投委員

會本身作出的行為提出的聲明異議進行審議及作出決定；

（三）就接納應由參與競投公司提供的擔保金及擔保作出決

定；

（四）就獲接納進入競投的續後階段的參與競投公司的資格作

出決定；

（五）就接納標書作出決定；

（六）依法與參與競投公司進行諮詢及磋商；

（七）在任一競投階段中，就接納或淘汰某一或某些參與競投

公司作出決定；

（八）編製第16/2001號法律第十一條第一款所指的具說明理

由的報告書；

（九）編製批給合同擬本，並將之送交在臨時判給行為中標書

獲選的參與競投公司。

四、競投委員會有權查閱由本行政法規所述實體提交的任何

文件、資訊及資料，亦有權查閱其認為對執行本身職務屬必要的

一切文件、資訊及資料；任何人或實體，包括自然人或法人、公

共或私人實體，均須負起一項與競投委員會合作的義務，並應提

供由競投委員會在競投程序進行期間要求提供的任何文件、資

訊、資料或證據，以及給予競投委員會要求給予的准許，即使該

等文件、資訊、資料、准許或證據受到保密義務所保護亦然。

CAPÍTULO VI

DO CONCURSO PÚBLICO

SECÇÃO I

Da comissão do concurso

Artigo 44.º

Comissão do concurso

1. Por ocasião da abertura de um concurso público para a atri-
buição de concessão ou concessões para a exploração de jogos
de fortuna ou de azar em casino, o Chefe do Executivo, nomeia,
por despacho, uma comissão para o respectivo concurso.

2. Compete à comissão do concurso analisar e decidir sobre
todas as matérias relativas ao concurso público até à outorga
dos contratos de concessão, com excepção dos actos de adjudi-
cação provisória e de adjudicação e de outros especialmente
cometidos, pela Lei n.º 16/2001, por este regulamento adminis-
trativo ou demais regulamentação complementar, a outras en-
tidades.

3. Compete, em especial, à comissão do concurso:

1) Prestar os esclarecimentos solicitados pelos interessados em
apresentar-se a concurso, nos termos previstos no artigo 49.º;

2) Apreciar e decidir as reclamações de actos por si praticados,
nos termos previstos nos artigos 34.º e 35.º;

3) Decidir sobre a aceitação das cauções e garantias que de-
vem ser prestadas pelas concorrentes;

4) Decidir sobre a habilitação das concorrentes admitidas às
fases subsequentes do concurso;

5) Decidir sobre a admissão das propostas de adjudicação;

6) Proceder a consultas e negociações com as concorrentes,
nos termos legais;

7) Decidir pela admissão ou exclusão de alguma ou algumas
das concorrentes em qualquer fase do concurso;

8) Elaborar o relatório fundamentado referido no n.º 1 do ar-
tigo 11.º da Lei n.º 16/2001; e

9) Elaborar as minutas dos contratos de concessão e remetê-
-las às concorrentes cujas propostas de adjudicação tenham sido
seleccionadas no acto de adjudicação provisória.

4. A comissão do concurso tem acesso a todos os documentos,
informações e dados submetidos pelas entidades referidas no
presente regulamento administrativo e a todos os demais do-
cumentos, informações e dados que considere necessários para
o exercício das suas funções, impendendo sobre todas as pes-
soas e entidades, singulares ou colectivas, públicas ou privadas,
um dever de cooperação com a comissão do concurso, devendo,
quando por ela solicitados no decurso do processo do concurso,
ser-lhe submetidos quaisquer documentos e prestadas quaisquer
informações, dados, autorizações ou provas, ainda que protegi-
dos por dever de sigilo.
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五、競投委員會最少由三名經第一款所指批示委任的成員組

成，並由其中一名成員擔任主席，另一名成員擔任秘書。

六、主席及秘書由競投委員會成員互選產生。

七、除了由本行政法規或其他適用法例賦予的其他職能，又

或獲授予的其他職能外，競投委員會主席尚有召集、展開及結束

會議、領導工作，以及確保遵守法律及按照規範作出決議的權

限。

八、除了由本行政法規或其他適用法例賦予的其他職能，又

或獲授予的其他職能外，競投委員會秘書尚有繕立競投委員會會

議錄的權限；會議錄須由競投委員會秘書及其餘成員簽名。

九、競投委員會的工作，尤其是秘書工作，尚可由專門指定

的公共行政工作人員協助進行，但不妨礙第五款至第八款規定的

適用。

十、除非第一款所指批示另有規定，競投委員會在緊接開投

批示公佈日的第一個工作日開始執行職務。

第二節

開投

第四十五條

開投批示

一、競投是由行政長官以批示展開，並應按照第四十三條第

一款及第二款的規定公佈。

二、開投批示內應特別載明：

（一）開投的宣告；

（二）競投的方式，尤其應指明屬簡單競投或限制競投；

（三）開投的程序，包括投標的日期及時間限制、競投最少須

進行的階段的數目、標書或預先評定資格申請所應送達的競投委

員會的地址，以及所遞交文件及資料應使用的語言；

（四）列明作為競投依據的資料；

（五）可前往查閱作為競投依據的資料及取得該等資料的經認

證副本的地址及時間；

（六）接納有意參與競投者競投的條件；

5. A comissão do concurso é composta por, pelo menos, três
membros, nomeados no despacho referido no n.º 1, um dos quais
exerce as funções de presidente e outro as de secretário.

6. O presidente e o secretário são eleitos pelos membros da
comissão do concurso.

7. Compete ao presidente da comissão, além de outras fun-
ções que lhe sejam atribuídas pelo presente regulamento
administrativo, demais legislação aplicável ou delegadas, con-
vocar, abrir e encerrar as reuniões, dirigir os trabalhos e assegu-
rar o cumprimento das leis e a regularidade das deliberações.

8. Compete ao secretário da comissão, além de outras funções
que lhe sejam atribuídas pelo presente regulamento adminis-
trativo, demais legislação aplicável ou nele delegadas, lavrar actas
das reuniões da comissão do concurso, as quais são por si subs-
critas e assinadas pelos restantes membros da comissão do
concurso.

9. Sem prejuízo do disposto nos n.os 5 a 8, podem ainda ser
especialmente designados trabalhadores da Administração Pú-
blica para coadjuvar os trabalhos da comissão do concurso, no-
meadamente de secretariado.

10. Salvo disposição em contrário no despacho referido no n.º 1,
a comissão do concurso inicia funções no primeiro dia útil sub-
sequente ao da publicação do despacho de abertura do concurso.

SECÇÃO II

Da abertura do concurso

Artigo 45.º

Despacho de abertura do concurso

1. O concurso é aberto por despacho do Chefe do Executivo,
a publicitar nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 43.º.

2. Do despacho de abertura do concurso consta, nomeada-
mente:

1) A declaração da abertura do concurso;

2) A modalidade do concurso, designadamente se se trata de
um concurso simples ou limitado;

3) A tramitação processual do concurso, incluindo a data e
hora limites de apresentação a concurso, o número mínimo de
fases do concurso, o endereço da comissão do concurso à qual
devem ser dirigidas as propostas de adjudicação ou as candida-
turas à pré-qualificação, e a língua ou línguas em que os docu-
mentos e elementos a entregar devem ser redigidos;

4) A indicação dos elementos que servem de base ao concurso;

5) O endereço e horário em que podem ser consultados os
elementos que servem de base ao concurso e em que podem ser
obtidas cópias autenticadas desses elementos;

6) As condições exigidas aos interessados para admissão a
concurso;
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（七）為獲接納競投而應提供的擔保金金額及要件；

（八）所判給的批給的最長期間；

（九）為判給批給而甄選參與競投公司時所採用的標準；

（十）如屬限制競投，應載明在預先評定資格階段中甄選參與

競投公司的標準；

（十一） 認為屬重要的其他文件、資料或資訊。

第三節

作為競投依據的資料

第四十六條

作為競投依據的資料

一、競投是以競投方案、批給制度及或有的附加資料為依

據。

二、作為競投依據的資料，自緊接開投批示公佈日的第一個

工作日起至作出批給的臨時判給行為時止，應存放在開投批示專

門指定的部門或實體供利害關係人查閱。

三、利害關係人可請求上款所指部門或實體，又或請求競投

委員會按成本價提供作為競投依據的資料的經認證的副本。

四、作為競投依據的資料，應以澳門特別行政區的正式語文

作成，但亦可以英語作成，尤其是競投方案中列為範例的附件或

資料。

第四十七條

競投方案

競投方案旨在訂定競投程序的應遵規則，並應詳細列明：

（一）為接納參與競投公司而訂定的條件及認為屬必要的其他

資訊，尤其是關於適當資格及財力的資訊；

（二）可前往查閱作為競投依據的資料及取得經認證的資料副

本的部門或實體的地址、地點及時間，以及請求取得上述副本的

期限及因提供該等副本而可能須繳付的費用及繳費方式；

（三）投標所需資料應符合的要件，尤其是標書及為獲接納競

投而應提供的擔保金金額；

7) O montante e requisitos da caução para admissão a con-
curso;

8) O prazo máximo previsto para as concessões a atribuir;

9) Os critérios utilizados na selecção das concorrentes para
adjudicação das concessões;

10) Os critérios para selecção de concorrentes na fase de pré-
-qualificação, tratando-se de um concurso limitado; e

11) Outros documentos, elementos ou informações conside-
rados relevantes.

SECÇÃO III

Dos elementos que servem de base ao concurso

Artigo 46.º

Elementos que servem de base ao concurso

1. O concurso tem por base um programa, o regime das con-
cessões, bem como eventuais elementos adicionais.

2. Os elementos que servem de base ao concurso devem estar
disponíveis para consulta dos interessados no serviço ou entida-
de designada para o efeito no despacho de abertura do concurso,
desde o primeiro dia útil subsequente ao da publicação do des-
pacho de abertura do concurso até ao acto de adjudicação pro-
visória das concessões.

3. Os interessados podem solicitar que lhes sejam fornecidas,
pelo serviço ou entidade referida no número anterior ou pela
comissão do concurso, a preço de custo, cópias autenticadas dos
elementos que servem de base ao concurso.

4. Os elementos que servem de base ao concurso devem estar
redigidos nas línguas oficiais da Região, podendo também estar
redigidos em língua inglesa, nomeadamente quando se trate
anexos ou elementos exemplificativos ao programa do concurso.

Artigo 47.º

Programa do concurso

O programa do concurso destina-se a definir os termos a que
obedece o respectivo processo e deve especificar:

1) As condições estabelecidas para a admissão das concorren-
tes e demais informações que se considerem necessárias, designa-
damente as respeitantes à idoneidade e capacidade financeira;

2) O endereço do serviço ou entidade e o local e horário em
que podem ser examinados os elementos que servem de base ao
concurso e em que podem ser obtidas cópias autenticadas des-
ses elementos, bem como a data limite para solicitar tais cópias
e o montante e modalidade de pagamento das importâncias even-
tualmente devidas pelo seu fornecimento;

3) Os requisitos a que devem obedecer os elementos de apre-
sentação a concurso, designadamente a proposta de adjudica-
ção e o montante da caução para admissão a concurso;
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（四）競投的方式及階段，包括是否有預先評定資格的階段；

（五）批給的判給標準；

（六）如已作出設立競投委員會的批示，則應詳細列明該批

示；

（七）關於競投程序的其他特別規定。

第四十八條

批給制度

一、批給制度是由第16/2001號法律通過的娛樂場幸運博彩經

營法律制度、本行政法規及第16/2001號法律的其他補足性法規構

成的法律框架，以及娛樂場幸運博彩經營批給合同所組成。

二、娛樂場幸運博彩經營批給合同應載明關於第九十條所指

事宜的強制條款，但不妨礙對批給合同引入其他強制條款。

第四十九條

就理解作為競投依據的資料方面

產生的疑問所作的解釋

一、有意投標者可申請獲得其認為對投標屬必要的解釋，尤

其是對明白及理解作為競投依據的資料屬必要的解釋。

二、請求解釋的申請應在投標期限的首三分之一時段內提

出，而競投委員會應最遲在緊接上述時段的三分之一時段結束前

給予解釋。

三、逾期提出的請求解釋的申請將不獲處理，但競投委員會

認為對規範競投具重大意義者除外。

四、如競投委員會在規定的期限內不作出解釋，則成為按照

相應的時間延長投標期限的合理理由，只要延長期限是由任一利

害關係人請求即可。

五、上款所指的期限延長惠及所有利害關係人，並應盡快將

之通知已取得第四十六條第三款所指副本的利害關係人，且應採

用認為最恰當的方式將之公佈。

六、被認為屬恰當的解釋及相關的回覆，可由競投委員會加

以集及盡快以不指出請求解釋者的方式通知已取得第四十六條

第三款所指副本的利害關係人，並可命令將之作為規範競投的規

4) A modalidade e as fases do concurso, incluindo a existên-
cia ou não de fase de pré-qualificação;

5) Os critérios de adjudicação das concessões;

6) O despacho criando a comissão do concurso, quando já haja
sido exarado; e

7) Outras disposições especiais relativas à tramitação do con-
curso.

Artigo 48.º

Regime das concessões

1. O regime das concessões é composto pelo enquadramento
legal, o qual compreende o regime jurídico da exploração de
jogos de fortuna ou azar em casino aprovado pela Lei n.º 16/
/2001, o presente regulamento administrativo e demais regula-
mentação complementar da Lei n.º 16/2001, bem como pelos
contratos de concessão para a exploração de jogos de fortuna
ou azar em casino.

2. Os contratos de concessão para a exploração dos jogos de
fortuna ou azar em casino contêm, sem prejuízo de outras que
neles sejam inseridas, cláusulas obrigatórias relativas às maté-
rias previstas no artigo 90.º.

Artigo 49.º

Esclarecimento de dúvidas surgidas na interpretação
dos elementos que servem de base ao concurso

1. Os interessados em apresentar-se a concurso poderão soli-
citar os esclarecimentos que entendam necessários para efeitos
de apresentação a concurso, designadamente os necessários à
boa compreensão e interpretação dos elementos que lhe servem
de base.

2. Os pedidos de esclarecimento devem ser deduzidos no pri-
meiro terço do prazo fixado para a apresentação a concurso e os
esclarecimentos prestados, pela comissão do concurso, até ao
fim do terço imediato do mesmo prazo.

3. Os pedidos de esclarecimento apresentados após o prazo
respectivo não são atendidos, excepto se forem considerados pela
comissão do concurso de elevado interesse para a regulamenta-
ção do concurso.

4. A falta de prestação dos esclarecimentos pela comissão do
concurso dentro do prazo estabelecido, pode justificar a prorro-
gação do prazo para a apresentação a concurso por período
correspondente, desde que requerida por qualquer interessado.

5. A prorrogação do prazo prevista no número anterior bene-
ficia todos os interessados, devendo ser comunicada, no mais
curto prazo possível, aos interessados que tenham adquirido as
cópias referidas no n.º 3 do artigo 46.º e publicitada pelos meios
julgados mais convenientes.

6. Os esclarecimentos deduzidos que sejam julgados oportu-
nos e as respostas respectivas podem ser pela comissão do con-
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定的組成部分，但競投委員會認為此舉將嚴重危及保密義務所保

護的公共利益則除外。

七、如認為所提出的聲明異議及行政上訴屬恰當者，競投委

員會亦可以不指出提出者的方式，盡快將所作出的決定通知已取

得第四十六條第三款所指副本的利害關係人，並可命令將該等決

定作為規範競投的規定的組成部分。

第四節

投標的期限及方法

第五十條

投標

一、視乎屬簡單競投或限制競投而定，投標是透過提交標書

或申請預先評定資格為之。

二、以開投批示訂定的投標期限，在競投期間可由行政長官

以批示延長；此外，尚可例外地訂定一新期限，但視乎是否已進

行預先評定資格的階段或是否已進行淘汰參與競投公司的階段而

定，必須將該新期限通知參與競投公司或按照第四十三條的規定

公佈。

三、即使屬限制競投，政府可邀請被公認為具商譽及適當資

格的公司提交標書，儘管該等公司未有接受預先評定資格的程

序。

第五十一條

提交標書

一、標書應在開投批示所定期限內提交。

二、上條所指的期限應最少為三十日最多九十日。

三、逾期提交的標書將不獲接納，但不妨礙上條第三款規定

的適用。

四、參與競投公司受其提交的標書所載的條件約束，但不妨

礙在相關期限結束前提交附加資料或條件的權能，亦不妨礙第16/

2001 號法律第十一條第三款規定的適用。

curso coligidos e dados a conhecer, de forma anónima, aos inte-
ressados que tenham adquirido as cópias referidas no n.º 3 do
artigo 46.º, no mais curto prazo possível, podendo ser determi-
nado que passam a fazer parte integrante das normas regulado-
ras do concurso, excepto se a comissão do concurso entender
que tal pode pôr em causa, de forma grave, o interesse público
que o dever de confidencialidade se destina a proteger.

7. Nas reclamações e recursos administrativos que sejam jul-
gados oportunos pode a comissão do concurso também dar a
conhecer, de forma anónima, aos interessados que tenham ad-
quirido as cópias referidas no n.º 3 do artigo 46.º, no mais curto
prazo possível, as decisões tomadas, podendo determinar que
estas passem a fazer parte integrante das normas reguladoras
do concurso.

SECÇÃO IV

Dos prazos e do modo de apresentação a concurso

Artigo 50.º

Apresentação a concurso

1. A apresentação a concurso consiste na apresentação da pro-
posta de adjudicação ou na candidatura à pré-qualificação, con-
soante se trate de concurso simples ou de concurso limitado.

2. O prazo de apresentação a concurso, fixado no despacho de
abertura do concurso, pode ser prorrogado durante o seu decur-
so por despacho do Chefe do Executivo; pode, ainda, excepcio-
nalmente, ser concedido novo prazo, a notificar às concorrentes
ou a publicitar nos termos do artigo 43.º, consoante já tenha ou
não havido fase de pré-qualificação ou fases em que tenha havi-
do exclusão de concorrentes.

3. Mesmo tratando-se de um concurso limitado, o Governo
pode convidar sociedades de reconhecida reputação e idoneida-
de a apresentar propostas de adjudicação, independentemente
da sua submissão a uma fase de pré-qualificação.

Artigo 51.º

Apresentação das propostas de adjudicação

1. As propostas de adjudicação devem ser apresentadas no
prazo fixado no despacho de abertura do concurso.

2. O prazo a que se refere o artigo anterior deve ser fixado
entre 30 e 90 dias.

3. Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo anterior, não
são admitidas as propostas de adjudicação apresentadas após o
prazo fixado para o efeito.

4. As concorrentes ficam vinculadas às condições constantes
da proposta de adjudicação apresentada, sem prejuízo da facul-
dade de submeterem elementos ou condições adicionais até ao
termo do prazo respectivo, ressalvado o disposto no n.º 3 do ar-
tigo 11.º da Lei n.º 16/2001.
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第五十二條

提交文件及標書的方法

一、第五十四條第一款所指文件應放入不透明、密封及用火

漆封口的封套內，封套上應註明“文件”字樣，並列明姓名或參

與競投公司的公司名稱，以及說明是與娛樂場幸運博彩經營批給

的公開競投有關的文件。

二、第六十一條第一款所指的標書及文件應放入具上款所指

特點的封套內，封套上應註明“標書”字樣，並列明姓名或參與

競投公司的公司名稱，以及說明是與娛樂場幸運博彩經營批給的

公開競投有關的標書及文件。

三、以上兩款所指的封套應一同放入第三個封套內，該封套

同樣是不透明、密封及用火漆封口，並稱為“外封套”，外封套

上應列明姓名或參與競投公司的公司名稱，以及說明是與娛樂場

幸運博彩經營批給的公開競投有關的文件，以便將之呈交有權限

的部門或實體，並索回收據。

四、以上數款所指封套的接收，應由有權限的部門或實體作

出記錄，並註錄接收封套的日期及時間、呈交的順序編號及呈交

者的身份資料和住址，而“外封套”應在呈交時封閉及用火漆封

口。

第五節

參與競投公司

第五十三條

資格

一、在澳門特別行政區設立的、公司所營事業僅為經營娛樂

場幸運博彩或其他方式博彩的股份有限公司，方獲接納參與競

投。

二、在例外情況下，政府可接納不符合上款所定要件但被公

認為具商譽的商業企業主參與競投，但有關企業主必須承諾按行

政長官以批示定出的規定及期限，在澳門特別行政區設立符合該

等要件的股份有限公司。

第五十四條

參與競投公司資格的文件

一、參與競投公司須提交下列文件，但不妨礙本行政法規其

他規定或競投方案要求提交其他文件：

Artigo 52.º

Modo de apresentação dos documentos e da proposta
de adjudicação

1. Os documentos referidos no n.º 1 do artigo 54.º devem ser
encerrados em invólucro opaco, fechado e lacrado, no rosto do
qual deve ser escrita a palavra «Documentos», indicando-se o
nome ou denominação social da concorrente e a indicação de
que respeita a concurso público para a atribuição de concessão
para a exploração de jogos de fortuna ou de azar em casino.

2. A proposta e os documentos enunciados no n.º 1 do artigo
61.º devem ser encerrados em invólucro com as características
indicadas no número anterior, no rosto do qual deve ser escrita
a palavra «Proposta», indicando-se o nome ou a denominação
social da concorrente e a indicação de que respeita a concurso
público para a atribuição de concessão para a exploração de jo-
gos de fortuna ou de azar em casino.

3. Os invólucros a que se referem os números anteriores de-
vem ser encerrados num terceiro, igualmente opaco, fechado e
lacrado, que se denomina «Invólucro exterior», indicando-se
neste o nome ou denominação social da concorrente, a indica-
ção de que respeita a concurso público para a atribuição de con-
cessão para a exploração de jogos de fortuna ou de azar em
casino, a fim de ser entregue contra recibo ao serviço ou entida-
de competente.

4. A recepção dos invólucros a que se referem os números
anteriores deve ser registada pelo serviço ou entidade compe-
tente, anotando-se a data e hora em que o mesmo é recebido, o
número de ordem de apresentação e a identidade e morada das
pessoas que os entregam, sendo o «Invólucro exterior» fechado
e lacrado no acto da entrega.

SECÇÃO V

Das concorrentes

Artigo 53.º

Habilitação

1. Apenas são admitidas a concurso sociedades anónimas cons-
tituídas na Região e cujo objecto social seja, exclusivamente, a
exploração de jogos de fortuna ou azar ou outros jogos em casino.

2. O Governo pode, excepcionalmente, admitir a concurso
empresários comerciais de reconhecida reputação que não pre-
encham os requisitos previstos no número anterior desde que
estes se obriguem a constituir na Região sociedade anónima com
esses requisitos, em termos e prazos a constar de despacho do
Chefe do Executivo.

Artigo 54.º

Documentos de habilitação das concorrentes

1. Sem prejuízo de outros exigidos noutros preceitos do pre-
sente regulamento administrativo e no programa do concurso,
as concorrentes têm de apresentar os seguintes documentos:
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（一）投標聲明書，其內應載明參與競投公司的認別資料、住

所、各分支機構、董事及其他有權使參與競投公司負責的人的身

份資料、設立文書及其變更的商業登記；

（二）載明用作通知的聯絡地址、電話及傳真號碼，以及第四

十一條第三款所指代理人的身份資料的文件；

（三）證明已提供為獲接納參與競投而提供的擔保金的文件；

（四）由財政局簽發的證明文件，證明參與競投公司及屬同一

參與競投公司集團的其他公司，尤其是參與競投公司的控權股東

公司，或擁有參與競投公司5%或5%以上公司資本的股東及參與

競投公司的董事，均未因在最近五年結算的稅捐及稅項而現正欠

澳門特別行政區款項；

（五）由社會保障基金簽發的證明文件，證明參與競投公司及

屬同一參與競投公司集團的其他公司，尤其是參與競投公司的控

權股東公司，或擁有參與競投公司5%或5%以上公司資本的股東

及參與競投公司的董事，均一直有按規定進行澳門特別行政區所

設社會保障的供款；

（六）式樣載於本行政法規附件一的“參與競投公司或承批公

司資料披露表”、式樣載於本行政法規附件二的“參與競投公司

／承批公司股東及董事個人資料披露表”，以及式樣載於本行政

法規附件三的“准許披露資料聲明書”；

（七）第十九條所指的董事會所作的報告書及帳目，以及監事

會及外部核數師所作的意見書；

（八）列出屬同一參與競投公司集團的企業及與參與競投公司

有密切聯繫的企業及其完整認別資料、擁有參與競投公司 5% 或

5%以上公司資本的股東及參與競投公司的董事，包括建議出任的

常務董事，以及在娛樂場擔任要職的主要僱員及其完整身份資料

的聲明書；如參與競投公司獲許可在澳門特別行政區以股份有限

公司形式設立公司之前投標，應標明有理由預計將載於擬設立的

公司的設立文書內的資料，並須將該等資料的一切修改或更新通

知競投委員會；

（九）按照第十九條第四款規定在競投方案或批示中預先指明

的，或獲政府接受的被公認為具有聲譽的本地或外地公司提供的

關於參與競投公司、參與競投公司的控權股東公司、擁有參與競

投公司5%或5%以上公司資本的股東及參與競投公司的董事的信

用評級報告書；

1) Declaração de apresentação a concurso, da qual deve cons-
tar a identificação da concorrente, a sede, as sucursais, a identi-
ficação dos administradores e de outras pessoas com poderes
para a obrigar, o registo comercial do acto constitutivo e das
suas alterações;

2) Indicação do endereço e dos números de telefone e telefax
de contacto para efeitos de notificação, bem como a identifica-
ção do representante a que se refere o n.º 3 do artigo 41.º;

3) Documento comprovativo da prestação da caução para
admissão a concurso;

4) Documento comprovativo de que nem a concorrente nem
sociedades pertencendo ao mesmo grupo desta, nomeadamente
uma sua sócia dominante, nem accionistas da concorrente titu-
lares de valor igual ou superior a 5% do seu capital social, nem
os seus administradores se encontram em dívida à Região por
contribuições e impostos liquidados nos últimos 5 anos, passado
pela Direcção dos Serviços de Finanças;

5) Documento comprovativo de que quer a concorrente, quer
as sociedades pertencendo ao mesmo grupo desta, nomeadamen-
te uma sua sócia dominante, quer os accionistas da concorrente
titulares de valor igual ou superior a 5% do seu capital social,
quer os seus administradores, têm a sua situação contributiva
regularizada para com a segurança social da Região, passado
pelo Fundo de Segurança Social;

6) Exemplares devidos do «Formulário relativo à revelação
de dados das concorrentes ou concessionárias», cujo modelo
constitui o Anexo I ao presente regulamento administrativo, do
«Formulário relativo à revelação de dados pessoais dos accio-
nistas e dos administradores das concorrentes/concessionárias»,
cujo modelo constitui o Anexo II ao presente regulamento ad-
ministrativo e da «Declaração autorizando a revelação de infor-
mação», cujo modelo constitui o Anexo III ao presente regula-
mento administrativo;

7) Exemplares dos relatórios e contas do conselho de admi-
nistração, pareceres do conselho fiscal e dos auditores externos
previstos no artigo 19.º;

8) Declaração da qual conste a enumeração e identificação
completa das empresas que pertençam ao mesmo grupo da
concorrente, das que estejam estreitamente associadas a esta e
dos accionistas que sejam titulares de percentagem igual ou su-
perior a 5% do capital social daquela, dos seus administradores,
incluindo o administrador-delegado proposto, e dos seus princi-
pais empregados com funções relevantes nos casinos; no caso de
a concorrente ser autorizada a apresentar-se antes de se ter cons-
tituído na Região sob a forma de sociedade anónima, deve indi-
car aqueles elementos que fundadamente preveja venham a cons-
tar do acto constitutivo da sociedade a constituir, ficando obri-
gada a comunicar à comissão do concurso todas as alterações ou
actualizações dos mesmos;

9) Relatório de avaliação de risco relativamente à concorrente,
à sociedade sócia dominante desta, aos accionistas da concor-
rente titulares de valor igual ou superior a 5% do seu capital
social, e aos seus administradores, a ser prestado por firma de
reconhecida reputação, local ou do exterior, indicada previamen-
te no programa do concurso ou em despacho ou aceite pelo
Governo nos termos previstos no n.º 4 do artigo 19.º;
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（十）放棄特別法院管轄及接受澳門特別行政區現行法律約束

的聲明書；

（十一） 承諾遵守法律、法規或批示所規定的一切義務，尤其

是在開投批示及在第三十二條所指嗣後更改所規定的義務的聲明

書；

（十二） 能證明符合法律所定要件的其他資訊及文件，以及批

示尤其是開投批示所要求的其他資訊及文件。

二、上款（一）、（二）、（八）、（十）及（十一）項所

指的文件，須由參與競投公司的法定代理人或可使參與競投公司

負責的董事簽名，簽名及身份須經公證認定，此外，關於上款

（一）及（八）項所指的文件，尚應以名譽承諾聲明載於或附於該

等文件的資料及資訊均屬正確、符合現況及真實者。

三、第一款（三）至（五）項、（七）及（九）項所指的文

件，須附同一份聲明書，以名譽承諾聲明該等文件屬正本，如屬

第一款（七）項所指的文件，則須聲明其屬正本或經認證的副

本；聲明書須由參與競投公司的法定代理人或可使參與競投公司

負責的董事簽名，簽名及身份須經公證認定。

四、第一款所指文件須以澳門特別行政區其中一種正式語文

作成；但因文件本身的來源或性質而使用其他語文作成者，參與

競投公司應出具以澳門特別行政區其中一種正式語文作成並為法

律認可的譯本，為所有及任何效力而言，該譯本均優於原文本，

但不妨礙下款規定的適用。

五、如按照上款規定使用的非正式語文為英語，所提交的以

英語作成的資料無需附同以澳門特別行政區任一正式語文作成並

為法律認可的譯本，但競投委員會要求將資料部分或全部翻譯為

任一正式語文的情況除外。

六、如出現偽造文件或技術註記、取去文件或技術註記或被

視為犯罪的其他行為，應向檢察院舉報，以便提起有關的刑事訴

訟程序。

七、遇有上款所指情況時，參與競投公司即被淘汰；如批給

已判給參與競投公司，批給即失效。

第六節

為獲接納參與競投而提供的擔保金

第五十五條

擔保金的目的

一、每一參與競投公司應為獲接納參與競投而提供一項擔保

金。

二、上款所指的擔保金可用作支付政府在競投程序中作出的

一切開支，尤其是進行審查是否具備適當資格及財力的程序所需

10) Declaração de renúncia a foro especial e submissão à lei
vigente na Região;

11) Declaração comprometendo-se a acatar e cumprir todas
as obrigações estabelecidas por lei, por regulamento ou por
despacho, designadamente no despacho de abertura do concurso,
bem como nas alterações posteriores referidas no artigo 32.º;

12) Outras informações e documentos que permitam compro-
var o cumprimento dos requisitos previstos na lei e os que sejam
requeridos por despacho, designadamente no despacho de aber-
tura do concurso.

2. Os documentos referidos nas alíneas 1), 2), 8), 10) e 11) do
número anterior são subscritos por representante legal ou por
administradores da concorrente que a obriguem, com assinatu-
ra e qualidade reconhecidas notarialmente, devendo ainda, quan-
to aos referidos nas alíneas 1) e 8) declarar, sob compromisso de
honra, a correcção, actualidade e veracidade dos dados e infor-
mações deles constantes, ou anexados.

3. Os documentos referidos nas alíneas 3) a 5), 7) e 9) do n.º 1
são acompanhados de uma declaração nos termos da qual se
declara, sob compromisso de honra, que aqueles documentos
são os originais, ou cópias autenticadas no caso dos referidos na
alínea 7), subscrita por representante legal ou por administra-
dores da concorrente que a obriguem, com assinatura e qualida-
de reconhecidas notarialmente.

4. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os documen-
tos referidos no n.º 1 são redigidos numa das línguas oficiais da
Região; porém, quando pela sua própria origem ou natureza,
estiverem redigidos noutra língua, deve a concorrente fazê-los
acompanhar de tradução legalizada para uma das línguas ofi-
ciais da Região, a qual prevalece para todos e quaisquer efeitos.

5. Quando a língua não oficial utilizada nos termos do núme-
ro anterior for a inglesa, os elementos apresentados nesta lín-
gua não carecem de tradução legalizada para qualquer das lín-
guas oficiais da Região, excepto se tal tradução, parcial ou
integral, for exigida pela comissão do concurso.

6. Caso haja lugar a falsificação ou subtracção de documentos
ou notações técnicas ou outro acto considerado crime, deve a
ocorrência ser participada ao Ministério Público para o compe-
tente procedimento criminal.

7. No caso referido no número anterior, a concorrente é ainda
excluída do concurso ou, se já lhe tiver sido adjudicada uma
concessão, esta caduca.

SECÇÃO VI

Da caução para admissão a concurso

Artigo 55.º

Objectivo da caução

1. Cada concorrente deve prestar uma caução para admissão
a concurso.

2. A caução referida no número anterior pode ser usada para
fazer face a todas as despesas em que o Governo incorra com o
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的費用，此等開支是按每一參與競投公司所承擔責任的比例分

擔。

第五十六條

擔保金金額

一、擔保金金額由行政長官在開投批示中訂定。

二、如顯示有必要追加擔保金，行政長官可要求參與競投公

司追加原先提供的擔保金。

第五十七條

提供擔保金的方式

一、為獲接納參與競投而提供的擔保金，可以現金存放、銀

行擔保或保證保險的方式提供。

二、屬現金存放方式者，須將現金以政府為收款人存放於履

行澳門特別行政區庫房職能的信用機構，並須列明存放的用途。

三、如競投方案未載有以現金存放方式提供擔保金所依的格

式，擬以該方式提供擔保金的參與競投公司，應在存放時列明擔

保金是為獲接納參與娛樂場幸運博彩經營批給的公開競投而提供

的，故可用作支付政府在競投程序中作出的一切開支。

四、如競投方案未載有以銀行擔保方式提供擔保金所依的格

式，擬以該方式提供擔保金的參與競投公司，應提交一份由依法

獲許可在澳門特別行政區經營的信用機構發出的文件，據此由該

信用機構確保即時支付政府要求的以擔保金金額為上限的任何款

項，用作償還政府在競投程序中作出的開支。

五、擬以保證保險方式提供擔保金的參與競投公司應提交一

份保險單，據此由依法獲許可在澳門特別行政區經營該類保險的

實體確保即時支付政府要求的以擔保金金額為上限的任何款項，

用作償還政府在競投程序中所作出的開支。

六、所提供的銀行擔保及保證保險不得受解除條件或解除期

限約束。

七、如屬以銀行擔保或保證保險方式提供擔保金的情況，當

擔保實體出現財力減弱而有跡象顯示其不能全部或部分履行所承

擔的義務時，競投委員會可要求以另一銀行擔保或保證保險替代

原有的銀行擔保或保證保險。

processo do concurso, na proporção da responsabilidade de cada
concorrente, designadamente as relativas aos processos de veri-
ficação da idoneidade e da capacidade financeira.

Artigo 56.º

Valor da caução

1. O montante da caução é fixado pelo Chefe do Executivo no
despacho de abertura do concurso.

2. O Chefe do Executivo pode exigir às concorrentes o refor-
ço da caução prestada inicialmente sempre que tal se revele
necessário.

Artigo 57.º

Modo de prestação

1. A caução para admissão a concurso pode ser prestada por
depósito em dinheiro, por garantia bancária ou por seguro-
-caução.

2. O depósito em dinheiro é efectuado em instituição de cré-
dito que exerça funções de caixa do tesouro da Região, à ordem
do Governo, devendo ser especificado o fim a que se destina.

3. Caso o modelo para a sua prestação não conste do progra-
ma do concurso, a concorrente que pretenda prestar caução por
depósito em dinheiro deve especificar, no momento do depósito,
que este se destina a servir de caução para admissão a concurso
público para a atribuição de concessão para a exploração de jo-
gos de fortuna ou de azar em casino, pelo que pode ser usada
para fazer face a todas as despesas em que o Governo haja in-
corrido com o processo do concurso.

4. Caso o modelo para a sua prestação não conste do progra-
ma do concurso, a concorrente que pretenda prestar caução por
garantia bancária deve apresentar documento emitido por uma
instituição de crédito legalmente autorizado a exercer activida-
de na Região pelo qual este assegura, até ao limite do valor da
caução, o imediato pagamento de quaisquer importâncias
exigidas pelo Governo para reembolso de despesas em que o
Governo haja incorrido com o processo do concurso.

5. A concorrente que pretenda prestar caução por seguro-cau-
ção deve apresentar apólice pela qual uma entidade legalmente
autorizada a realizar esse seguro na Região assume, até ao limi-
te do valor da caução, o encargo de satisfazer de imediato o pa-
gamento de quaisquer importâncias exigidas pelo Governo para
reembolso de despesas em que o Governo haja incorrido com o
processo do concurso.

6. As garantias bancárias e os seguros-caução prestados não
podem ser sujeitos a condição ou termo resolutivo.

7. No caso de caução prestada através de garantia bancária ou
seguro-caução, a comissão do concurso pode exigir a sua substi-
tuição quando ocorra uma diminuição da capacidade financeira
da entidade garante que indicie impossibilidade de cumprimento,
no todo ou em parte, das obrigações assumidas.
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八、提供或提取擔保金所引致的一切費用，由參與競投公司

支付。

第五十八條

退回及終止

一、不獲判給批給的參與競投公司，自知悉不獲判給批給時

起，可請求退回為獲接納參與競投而提供擔保金所存放的款項、

取消銀行擔保或保證保險，為此，政府應在隨後的二十日內促使

採取所需的措施。

二、如標書不獲接納，參與競投公司自知悉不獲接納的確定

性決定時起，亦有權獲退回存款、取消銀行擔保或保證保險，為

此，政府應在隨後的二十日內促使採取所需的措施。

三、如獲選的參與競投公司不參與續後的競投階段，或因可

歸責於參與競投公司的事實而導致標書不獲評審，又或雖已作出

判給的決定，但因可歸責於承判公司的事實而無訂立合同時，擔

保金則視為歸澳門特別行政區所有。

第七節

標書

第五十九條

標書的概念及行文

一、標書是參與競投公司向政府表達訂立合同的意願，並指

明在何種條件下願意訂立合同的文件。

二、標書及附於標書的文件應以澳門特別行政區其中一種正

式語文作成，且除按照第六十一條第一款（十三）項規定提交的

附件外，其餘文件尚應翻譯成另一種正式語文。

三、除競投方案予以禁止外，標書及附於標書的文件亦可以

英語作成；在此情況下，競投委員會可要求將該等資料部分或全

部翻譯為以澳門特別行政區其中一種正式語文作成並為法律認可

的譯本。

第六十條

標書的種類

一、可提交選擇性或附屬性的簡單標書，但競投方案予以禁

止者除外。

二、提交標書時，應以清楚無誤的方式表明其屬選擇性或附

屬性。

8. Todas as despesas que resultem da prestação da caução ou
do seu levantamento são suportadas pela concorrente.

Artigo 58.º

Restituição e cessação

1. As concorrentes preteridas podem solicitar a restituição do
montante depositado como caução para admissão a concurso, o
cancelamento da garantia bancária ou a extinção do seguro-
-caução, a partir do conhecimento da não adjudicação da con-
cessão, devendo o Governo promover, nos 20 dias subsequen-
tes, as diligências necessárias para o efeito.

2. A concorrente tem igualmente direito à restituição do
depósito, ao cancelamento da garantia bancária ou à extinção
do seguro-caução se a sua proposta não for admitida, a partir do
conhecimento da decisão definitiva de não admissão, devendo o
Governo promover, nos 20 dias subsequentes, as diligências ne-
cessárias para o efeito.

3. A caução é considerada perdida a favor da Região se as
concorrentes seleccionadas não se apresentarem à fase seguinte,
ou se a proposta de adjudicação não vier a ser considerada por
facto imputável à concorrente, e ainda se, decidida a adjudicação,
o contrato não vier a ser assinado por facto imputável à adjudi-
catária.

SECÇÃO VII

Da proposta de adjudicação

Artigo 59.º

Conceito e redacção da proposta de adjudicação

1. A proposta de adjudicação é o documento pelo qual a con-
corrente manifesta ao Governo a vontade de contratar e indica
as condições em que se dispõe a fazê-lo.

2. A proposta de adjudicação e os documentos que a instruem
devem ser redigidos numa das línguas oficiais da Região e
traduzidos, com excepção dos anexos apresentados nos termos
da alínea 13) do n.º 1 do artigo 61.º, para a outra.

3. Salvo se o programa do concurso o proibir, as propostas de
adjudicação, assim como os documentos que a instruem, podem
ser redigidos em língua inglesa, podendo neste caso a comissão
do concurso exigir tradução legalizada, parcial ou integral, para
uma das línguas oficiais da Região.

Artigo 60.º

Tipo de propostas de adjudicação

1. Salvo se o programa do concurso o proibir, podem ser apre-
sentadas propostas de adjudicação simples, alternativas ou
subsidiárias.

2. Quando apresentadas, as propostas alternativas ou subsidiá-
rias devem sê-lo de forma clara e inequívoca.
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第六十一條

附於標書的文件及資料

一、如競投方案未載有參與競投公司用作編製標書所依的格

式，除須表達訂立合同的意願外，標書內尚須附同下列文件及資

料：

（一）參與競投公司的認別資料；

（二）參與競投公司建議的總溢價金，並列明其固定部分及可

變動部分；

（三）參與競投公司按第 16/2001 號法律第二十二條（七）項

的規定建議的撥款額；

（四）參與競投公司按第 16/2001 號法律第二十二條（八）項

的規定建議的撥款額；

（五）說明在經營及操作娛樂場幸運博彩方面的管理經驗或相

關方面的經驗的報告書；

（六）參與競投公司擬開展的有利於澳門特別行政區的投資的

建議的說明及理由書，不論投資性質為何亦然；

（七）為適用本行政法規第四章的規定而由承諾或保證對參與

競投公司擬開展的投資及擬承擔的義務提供融資的一個或一個以

上的第三人作出的聲明書，又或由按照第十八條第一款（二）項

的規定承諾或保證對參與競投公司擬開展的投資及擬承擔的義務

提供融資的、擁有該參與競投公司5%或5%以上公司資本的股東

作出的聲明書；

（八）參與競投公司提出的有利於提高娛樂場所在地點及場所

價值的建議的說明及理由書，尤其是有利於使所提供的旅遊產品

多元化的建議的說明及理由書；

（九）說明參與競投公司就博彩業就業發展及專業人士的職業

培訓方面提出的建議的重要性；

（十）倘有的選擇性或附屬性標書；

（十一）參與競投公司承諾按其建議的規定及條件經營所批

給業務的聲明書；

（十二）競投方案所要求的其他文件或資料；

（十三）參與競投公司認為對評審其提交的標書屬重要的其

他文件或資料，包括其認為對說明以上各項所指任何文件或資料

屬必要的技術性附件。

二、第五十四條第五款的規定，適用於按上款（十三）項規

定提交的附件。

Artigo 61.º

Documentos e elementos que instruem a proposta
de adjudicação

1. Caso o modelo para elaboração das propostas de adjudica-
ção não conste do programa do concurso, a proposta de adju-
dicação, para além da manifestação de vontade de contratar, é
instruída com os seguintes documentos e elementos:

1) A identificação da concorrente;

2) Valor do prémio global proposto pela concorrente, com
discriminação da parte fixa e da parte variável;

3) Valor da contribuição proposta pela concorrente para os
efeitos do disposto na alínea 7) do artigo 22.º da Lei n.º 16/2001;

4) Valor da contribuição proposta pela concorrente para os
efeitos do disposto na alínea 8) do artigo 22.º da Lei n.º 16/2001;

5) Relatório descritivo da experiência de gestão na explora-
ção e operação de jogos de fortuna ou azar em casino ou expe-
riência em áreas correlativas;

6) Memória descritiva e justificativa das propostas de inves-
timento, independentemente da sua natureza, de relevante in-
teresse para a Região, que a concorrente se propõe efectuar;

7) Declaração, para os efeitos previstos no capítulo IV do pre-
sente regulamento administrativo, prestada pelo terceiro ou ter-
ceiros que assumam o compromisso ou prestem garantia de fi-
nanciamento dos investimentos e obrigações que a concorrente
se propõe realizar ou assumir ou, em alternativa, prestada pelos
accionistas titulares de valor igual ou superior a 5% do seu capi-
tal social que, nos termos da alínea 2) do n.º 1 do artigo 18.º,
assumam o compromisso ou prestem garantia de financiamento
dos investimentos e obrigações que a concorrente se propõe rea-
lizar ou assumir;

8) Memória descritiva e justificativa das propostas da concor-
rente para a valorização dos locais e recintos onde funcionam os
casinos, designadamente quando contribuam para a diversifica-
ção do produto turístico oferecido;

9) Referência à relevância da proposta da concorrente relati-
vamente ao desenvolvimento do emprego na indústria do jogo,
bem como para a formação profissional dos respectivos profis-
sionais;

10) As propostas alternativas ou subsidiárias, caso existam;

11) Declaração em como a concorrente se obriga a explorar a
concessão nos termos e condições propostos;

12) Outros documentos ou elementos exigidos no programa
do concurso; e

13) Outros documentos ou elementos que a concorrente con-
sidere relevantes para a análise da respectiva proposta, incluin-
do anexos de carácter técnico considerados necessários à funda-
mentação de quaisquer dos documentos ou elementos referidos
nas alíneas anteriores.

2. Aos anexos apresentados nos termos da alínea 13) do nú-
mero anterior aplica-se o disposto no n.º 5 do artigo 54.º.
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三、標書由參與競投公司的法定代理人或可使參與競投公司

負責的董事簽名，簽名及身份須經公證認定。

四、第一款（七）項所指的文件，須附同一份證明該等文件

屬正本的聲明書，聲明書須由參與競投公司的法定代理人或可使

參與競投公司負責的董事簽名，簽名及身份須經公證認定。

五、第五十四條第六款及第七款的規定適用於本條。

第六十二條

應提交的資料的形式要件

一、一切作投標之用的申請書、標書、聲明書及文件應以打

印方式製作，且不得塗改、行間添字或用線刪劃字詞，但有理由

顯示不塗改、行間添字或用線刪劃字詞屬不可行者除外。

二、載於標書內的金額，尤其是溢價金的金額應以數目字及

大寫的方式表述；數目字與大寫不符時，以大寫為準。

第八節

開啟標書的行為

第六十三條

開標行為的目的及標的物

一、開標行為的目的是為作出判給的決定而進行清理及準備

工作，包括開啟載有標書及附於標書的文件及資料的封套、記錄

參與競投公司及標書的基本資料、審查標書在形式上是否符合規

範及糾正倘有的不符合規範的情事，以及決定接納或不接納標

書。

二、開標行為於投標期限屆滿後五個工作日內展開，由競投

委員會主席下令展開及主持，並決定獲許可出席開標行為的人

士。

三、獲許可出席開標行為的其中一人須為澳門特別行政區檢

察長專門指定的檢察院代表。

四、除非政府另有規定，否則開標行為不屬公開行為，只有

獲明確許可的人士方可出席，而該等人士均須遵守保密義務。

五、開標的會議是連續的，且包括履行一切手續所需的會

議，但競投委員會另有決議者除外。

3. A proposta de adjudicação é subscrita por representante
legal ou por administradores da concorrente que a obriguem,
com assinatura e qualidade reconhecidas notarialmente.

4. Os documentos referidos na alínea 7) do n.º 1 são acompa-
nhados de uma declaração nos termos da qual se atesta serem
os originais, subscrita por representante legal ou por adminis-
tradores da concorrente que a obriguem, com assinatura e qua-
lidade reconhecidas notarialmente.

5. É aplicável ao presente artigo o disposto nos n.os 6 e 7 do
artigo 54.º.

Artigo 62.º

Requisitos formais dos elementos a apresentar

1. Todos os requerimentos, propostas, declarações e documen-
tos que se destinem a instruir a apresentação a concurso devem
ser impressos e apresentados sem rasuras, entrelinhas ou pala-
vras cruzadas, salvo se tal se revelar fundadamente inviável.

2. Os montantes constantes da proposta, designadamente o
do prémio, devem ser sempre indicados em algarismos e por
extenso, prevalecendo o indicado por extenso em caso de diver-
gência entre ambos.

SECÇÃO VIII

Do acto de abertura das propostas de adjudicação

Artigo 63.º

Finalidade e objecto do acto de abertura

1. O acto de abertura destina-se ao saneamento e preparação
da decisão de adjudicação e consiste na abertura dos invólucros
que contêm as propostas de adjudicação e os documentos e ele-
mentos que as instruem, na elaboração do registo das concor-
rentes e dos elementos essenciais das propostas, na averiguação
da sua regularidade formal e suprimento de eventuais irregula-
ridades e na decisão sobre a sua admissão ou não admissão.

2. O acto de abertura inicia-se num dos cinco dias úteis se-
guintes ao termo do prazo para a apresentação a concurso, sen-
do ordenado e presidido pelo presidente da comissão do con-
curso, que determina as pessoas autorizadas a presenciar o acto.

3. Uma das pessoas autorizadas a presenciar o acto de abertu-
ra é um representante do Ministério Público, indicado para o
efeito pelo Procurador da Região.

4. Salvo determinação em contrário do Governo, o acto de
abertura não constitui um acto público, sendo reservado às pes-
soas expressamente autorizadas, as quais ficam adstritas ao de-
ver de confidencialidade.

5. Salvo deliberação em contrário da comissão do concurso, a
sessão do acto de abertura é contínua e compreende o número
de sessões necessárias ao cumprimento de todas as formalidades.
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第六十四條

會議錄

一、在開標行為中發生的一切事宜，應由競投委員會秘書記

錄於會議錄內，並應由其簽署及由所有出席者簽名。

二、如開標行為由多次會議組成，應為每一次會議製作獨立

的會議錄。

三、為提出聲明異議或行政上訴，參與競投公司可透過申請

取得以上兩款所指會議錄的副本。

第六十五條

參與競投公司及標書的記錄

在開啟封套前，按接收標書的先後次序編製參與競投公司的

名單，該名單須附於上條所指會議錄，並成為其組成部分。

第六十六條

封套的開啟及文件上的編號和簡簽

一、外封套的開啟按有權限部門或實體接收封套的先後次序

進行，從每一外封套取出應有的兩個封套。

二、按同一次序開啟封套上註明“文件”字樣的各個封套。

三、封套上註明“文件”字樣的封套所載的文件，須由競投

委員會秘書編號及簡簽，如該秘書因故不能視事，則由競投委員

會主席專門指定的人員編號及簡簽。

第六十七條

就參與競投公司的資格作出的決定

一、經遵守第六十五條及第六十六條的規定及審查參與競投

公司所提交的文件及資料後，由競投委員會就獲接納及不獲接納

進入續後階段的公司的資格作出決定，並就不接納該等公司的理

由作出決定。

二、處於下列任一情況的參與競投公司在本階段不獲接納，

但不妨礙下款規定的適用：

（一）未提交一切必須提交的資格文件；

（二）未提交以澳門特別行政區其中一種正式語文作成的或根

據第五十四條第四款的規定作成的文件；

Artigo 64.º

Acta

1. De tudo o que ocorrer no acto de abertura é lavrada acta
pelo secretário da comissão do concurso, a qual é por si subscri-
ta e assinada por todos os presentes.

2. Se o acto de abertura for constituído por várias sessões, se-
rão elaboradas actas autónomas relativamente a cada sessão.

3. As concorrentes podem obter, mediante requerimento, có-
pia das actas referidas nos números anteriores, para efeitos de
interposição de reclamações ou recursos administrativos.

Artigo 65.º

Registo de concorrentes e propostas de adjudicação

Antes da abertura dos invólucros é elaborada a lista das concor-
rentes, pela ordem de entrada das propostas de adjudicação, a
qual é obrigatoriamente anexa à acta referida no artigo anterior,
dela fazendo parte integrante.

Artigo 66.º

Abertura dos invólucros e numeração e rubrica
dos documentos

1. A abertura dos invólucros exteriores é feita pela ordem da
sua entrada no serviço ou entidade competente, extraindo-se,
de cada um, os dois invólucros que devem conter.

2. Pela mesma ordem faz-se a abertura dos invólucros que
contenham exteriormente a indicação «Documentos».

3. A documentação contida nos invólucros que contenham
exteriormente a indicação «Documentos» é numerada e rubri-
cada pelo secretário da comissão do concurso ou, no seu impe-
dimento, por quem for designado para o efeito pelo presidente
da mesma comissão.

Artigo 67.º

Decisão sobre a habilitação das concorrentes

1. Cumprido o disposto nos artigos 65.º e 66.º, e após verifica-
ção dos documentos e elementos apresentados pelas concor-
rentes, é tomada, pela comissão do concurso, decisão sobre a
habilitação das admitidas às fases subsequentes e as não admi-
tidas, bem como as razões da não admissão destas.

2. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, não são
admitidas, nesta fase, as concorrentes:

1) Que não tenham apresentado todos os documentos de ha-
bilitação de apresentação obrigatória;

2) Que não tenham apresentado os documentos redigidos
numa das línguas oficiais da Região ou nos termos do disposto
no n.º 4 do artigo 54.º; ou
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（三）未按競投方案所定條件提交文件。

三、提交的文件不符合非主要手續的參與競投公司仍可有條

件地獲接納，但不符合規範的情事應在競投委員會專門訂定的期

限內補正，否則接納無效。

四、如因不取決於本身意願且具適當解釋並為競投委員會所

接納的理由而未提交第五十四條第一款（四）、（五）及（九）項

所定任一資格文件的參與競投公司，仍可有條件地獲接納，但其

必須在專門訂定的期限內提交所欠文件，否則接納無效。

第六十八條

所提交文件的對照表

在開啟封套上註明“文件”字樣的封套後，須由競投委員會

編製一份參與競投公司按照第五十四條規定提交的文件的對照

表；對照表尚須載有就每一參與競投公司所作決定的說明，以及

屆時規定的其他資料。

第六十九條

對不接納參與競投公司的決定提出的聲明異議

一、任何參與競投公司可自接獲通知之日起三日內，對不獲

接納或有條件地獲接納的決定提出聲明異議。

二、擬提出聲明異議的參與競投公司，除可為此而按照第六

十四條第三款的規定取得會議錄的副本外，尚可查閱按照上條規

定編製的對照表並取得其副本，有關資料應立即提供予該等參與

競投公司；如未能即時向該等參與競投公司提供上述資料，提出

聲明異議的期限自向該等公司提供資料之日方起算。

三、通知書應指明參與競投公司的代理人或參與競投公司專

門委託的人有權提出聲明異議及查閱上款所指資料，以及指明有

關期限；擬查閱資料的人應出示身份認別資料及出示證明其身份

的書證，而書證的副本應附於下款所指的記錄內。

四、對查閱第二款及第三款所指資料的人應予以記錄，記錄

內須載有查閱人應聲明已知悉須遵守保密義務的警告，並由查閱

人簽名。

3) Que não tenham apresentado os documentos nas condi-
ções previstas no programa do concurso.

3. Podem ser admitidas, condicionalmente, as concorrentes
cujos documentos sejam apresentados com preterição de for-
malidades não essenciais, devendo, porém, tais irregularidades
ser sanadas no prazo fixado para o efeito pela comissão do con-
curso, sob pena de ficar sem efeito a admissão.

4. Podem ser admitidas, condicionalmente, as concorrentes
que, por motivo independente da sua vontade, devidamente jus-
tificado e que seja como tal aceite pela comissão do concurso,
não hajam apresentado algum dos documentos de habilitação
previsto nas alíneas 4), 5) e 9) do n.º 1 do artigo 54.º, contanto
que o apresentem no prazo fixado para o efeito, sob pena de
ficar sem efeito a admissão.

Artigo 68.°

Quadro comparativo da documentação apresentada

Após a abertura dos invólucros que contenham exteriormente
a indicação «Documentos» é elaborado pela comissão do concur-
so um quadro comparativo da documentação apresentada pelas
concorrentes nos termos do artigo 54.°, que contém ainda menção
da decisão relativa a cada uma delas, bem como quaisquer outros
elementos que tenham, entretanto, sido determinados.

Artigo 69.º

Reclamação da decisão de não admissão de concorrentes

1. Qualquer concorrente pode reclamar da decisão de não
admissão ou de admissão condicionada, a apresentar no prazo
de 3 dias contados da notificação respectiva.

2. As concorrentes que pretendam reclamar podem, para esse
efeito, para além de obter cópias das actas nos termos do n.° 3
do artigo 64.°, examinar e obter cópia do quadro comparativo
elaborado nos termos do artigo anterior, devendo tais elemen-
tos ser-lhes facultado de imediato; caso esses elementos não lhes
sejam facultados imediatamente, o prazo para apresentar recla-
mação conta-se a partir da data em que os mesmos lhes sejam
facultados.

3. Da notificação deve constar o direito de reclamação e o
direito de exame dos elementos referidos no número anterior
por representante da concorrente ou por quem esta tenha man-
datado para o efeito, bem como os prazos respectivos; as pes-
soas que pretendam examinar esses elementos devem identifi-
car-se e fazer prova documental da sua qualidade, de que será
junta cópia ao registo referido no número seguinte.

4. É feito o registo das pessoas que consultarem os elementos
referidos nos n.os 2 e 3, que é por elas assinado e do qual consta
a advertência de que devem declarar-se cientes da adstrição ao
dever de confidencialidade.
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五、在任何情況下，其餘的參與競投公司均不得查閱由每一

參與競投公司提交的式樣載於本行政法規附件一的“參與競投公

司或承批公司資料披露表”及式樣載於本行政法規附件二的“參

與競投公司／承批公司股東及董事個人資料披露表”所載的資

料。

第七十條

標書封套的開啟

一、作出接納的決定後，按參與競投公司名單內的排列次

序，開啟獲接納參與競投公司提交的封套上註明“標書”字樣的

封套。

二、對標書及附於標書的文件及資料的編號及簡簽，適用第

六十六條第三款的規定。

第七十一條

就接納標書作出的決定

一、宣讀標書後，對標書的形式作審查及對是否接納標書作

出決定。

二、處於下列任一情況的標書不獲接納：

（一）未附同第六十一條第一款及競投方案所規定的一切文件

及資料者；

（二）不符合第五十九條第二款及第三款規定者；

（三）由限制競爭的不法行為造成者。

三、不符合非主要手續的標書仍可有條件地獲接納，但不符

合規範的情事應在專門訂定的期限內補正，否則接納無效。

第七十二條

所提交標書的對照表

開啟封套上註明“標書”字樣的封套並就是否接納標書作出

決定後，須由競投委員會編製一份參與競投公司按照第六十一條

規定提交的標書的對照表；對照表尚須載有就每一標書所作決定

的說明，以及其他認為適宜載明的事宜。

5. Em caso algum há lugar à consulta por parte dos demais
concorrentes dos dados constantes do «Formulário relativo à
revelação de dados das concorrentes ou concessionárias», cujo
modelo constitui o Anexo I ao presente regulamento adminis-
trativo e do «Formulário relativo à revelação de dados pessoais
dos accionistas e dos administradores das concorrentes/con-
cessionárias», cujo modelo constitui o Anexo II ao presente re-
gulamento administrativo, apresentados por cada uma das
concorrentes.

Artigo 70.º

Abertura dos invólucros das propostas de adjudicação

1. Após a decisão de admissão, procede-se à abertura dos in-
vólucros que contenham exteriormente a indicação «Propostas»
relativamente às concorrentes admitidas, pela ordem que cons-
te da lista das concorrentes.

2. À numeração e rubrica da proposta de adjudicação e dos
documentos e elementos que a instruem, aplica-se o disposto no
n.° 3 do artigo 66.º.

Artigo 71.º

Decisão sobre a admissão das propostas de adjudicação

1. Lidas as propostas de adjudicação, procede-se ao seu exa-
me formal e é tomada decisão sobre a sua admissão.

2. São excluídas as propostas de adjudicação:

1) Que não estejam instruídas com todos os documentos e
elementos exigidos no n.º 1 do artigo 61.º e no programa do con-
curso;

2) Que não cumpram o disposto nos n.os 2 ou 3 do artigo 59.º;
ou

3) Que resultem de práticas restritivas da concorrência ilícitas.

3. Podem ser admitidas, condicionalmente, propostas de ad-
judicação apresentadas com preterição de formalidades não
essenciais, devendo, porém, tais irregularidades ser sanadas no
prazo fixado para o efeito, sob pena de ficar sem efeito a sua
admissão.

Artigo 72.º

Quadro comparativo das propostas de adjudicação
apresentadas

Após a abertura dos invólucros que contenham exteriormen-
te a indicação «Propostas», e decidido sobre a admissão das pro-
postas de adjudicação, é elaborado pela comissão do concurso
um quadro comparativo das propostas de adjudicação apresen-
tadas pelas concorrentes nos termos do artigo 61.º, que contem
ainda a menção da decisão relativa a cada uma delas, e tudo o
mais que for julgado conveniente.
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第七十三條

對不接納標書的決定提出的聲明異議

利害關係人可對不接納標書或有條件地接納標書的決定提出

聲明異議，第六十九條的規定經作出必要配合後適用於相應的情

況。

第七十四條

開標行為的結束

決定接納標書後，開標行為則視為結束。

第九節

諮詢及磋商

第七十五條

諮詢

一、諮詢的目的是提交及評審標書，亦可包括第16/2001號法

律第十一條第三款首部分所指的磋商。

二、開投批示應訂定最少須進行的諮詢階段的數目，但不妨

礙第三十二條規定的適用。

三、如有兩個或兩個以上的諮詢階段，競投委員會可在每一

階段終結時，基於與標書有關的原因或與適當資格或財力有關的

理由，又或因對第九十七條所訂標準的考慮而決定淘汰某一或某

些參與競投公司。

四、基於澳門特別行政區公共利益的理由，政府可決定招回

在之前各個階段被淘汰的參與競投公司，為此應在該等公司中選

擇提供最佳條件者。

第七十六條

標書

一、如只有一個諮詢階段，則標書的形式及內容，以及應附

於標書的文件，均與第六十一條及作為競投依據的資料所規定者

相同。

二、如有兩個或兩個以上的諮詢階段，則在承接首階段的各

個階段中所提交的標書無須附同任何文件，但競投委員會特別規

定的文件除外。

Artigo 73.º

Reclamação das decisões sobre exclusão das propostas
de adjudicação

Os interessados podem reclamar das decisões que excluam as
propostas de adjudicação ou que as admitam condicionalmente,
sendo correspondentemente aplicável, com as necessárias
adaptações, o disposto no artigo 69.º.

Artigo 74.º

Encerramento do acto de abertura

Decidida a admissão das propostas de adjudicação, conside-
ra-se encerrado o acto de abertura.

SECÇÃO IX

Da consulta e das negociações

Artigo 75.º

Consulta

1. A consulta tem por objectivo a apresentação e apreciação
das propostas de adjudicação e pode incluir as negociações a
que se refere a primeira parte do n.º 3 do artigo 11.º da Lei
n.º 16/2001.

2. O despacho de abertura do concurso determina o número
mínimo de fases de consulta, sem prejuízo do disposto no artigo
32.º.

3. Havendo duas ou mais fases de consulta, a comissão do con-
curso pode decidir pela exclusão de alguma ou algumas das con-
correntes no final de cada fase, quer por motivos atinentes à
proposta de adjudicação, quer por razões relativas à idoneidade
ou à capacidade financeira, quer por consideração dos critérios
previstos no artigo 97.º.

4. O Governo pode determinar a repescagem de concorrentes
que tenham sido excluídas em fases anteriores, se tal se justifi-
car por motivos de interesse público da Região, devendo a esco-
lha incidir, de entre as concorrentes preteridas, pelas que te-
nham apresentado condições mais vantajosas.

Artigo 76.º

Propostas de adjudicação

1. Havendo uma só fase de consulta, a forma e teor da propos-
ta de adjudicação, bem como os documentos que a deverão
instruir, são os referidos no artigo 61.º e nos elementos que ser-
vem de base ao concurso.

2. Havendo duas ou mais fases de consulta, as propostas de
adjudicação a apresentar nas fases subsequentes à primeira não
necessitam de ser instruídas com quaisquer documentos para
além dos que forem especialmente estabelecidos pela comissão
do concurso.
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三、在上款所指的情況中，後續標書得以明示的方式部分地

援引前標書的內容，在此情況下，應以清楚無誤的方式指出對被

修正標書所作的變更。

四、後續標書的提交期限及後續標書的內容或要件，由作為

競投依據的資料規定或由行政長官在前一階段終結時以批示規

定，如無相反規定及不妨礙第二款及第三款規定的情況下，適用

第七節對首份標書所作的規定。

五、除另有規定外，在第16/2001號法律第十一條第三款首部

分所指磋商完結後或進行期間，在不妨礙第五十一條第四款規定

的情況下，參與競投公司得在同一階段內及在臨時判給行為後，

提交一份以上的後續標書。

第七十七條

磋商

一、第16/2001號法律第十一條第三款首部分所指與參與競投

公司的磋商，在競投委員會指派的代表面前以非正式的方式或按

競投委員會所定規則進行，並由代表中的其中一人主持會議。

二、磋商得在訂立批給合同前的任何競投階段中進行，除另

有規定外，磋商會議的次數不限。

三、經按照第四十條的規定適當召集的參與競投公司應參加

磋商會議，缺席會議可引致被淘汰且喪失為獲接納參與競投而提

供的擔保金，擔保金歸澳門特別行政區所有，但競投委員會認為

有適當理由缺席，則不在此限。

四、競投委員會可決定個別地與每一參與競投公司或共同地

與部分或全部參與競投公司維持磋商。

五、將磋商會議記錄於會議錄的方法由競投委員會決定，並

可採用能使人明白的摘要方式進行記錄。

六、在第16/2001號法律第十一條第三款首部分所指磋商進行

期間，競投委員會可以澳門特別行政區的公共利益為由，淘汰已

獲臨時判給批給的某一或某些參與競投公司，並可決定將批給臨

時判給之前未獲臨時判給的某一或某些參與競投公司，為此應在

該等公司中選擇在競投中提供最佳條件者。

七、除另有規定外，獲臨時判給批給的參與競投公司在上款

3. No caso referido no número anterior, as propostas de adju-
dicação subsequentes podem remeter parcialmente, de forma
expressa, para o teor de proposta de adjudicação anterior, indi-
cando nesse caso, clara e inequivocamente, as modificações ope-
radas relativamente à proposta de adjudicação revista.

4. O prazo de apresentação e os termos ou requisitos das pro-
postas de adjudicação subsequentes são definidos nos elemen-
tos que servem de base ao concurso ou por despacho do Chefe
do Executivo a proferir no final da fase anterior, aplicando-se,
na falta de determinação em contrário e sem prejuízo do estabe-
lecido nos n.os 2 e 3, o disposto na secção VII para a proposta de
adjudicação inicial.

5. Salvo determinação em contrário, as concorrentes podem
apresentar, na sequência ou no decurso das negociações a que
se refere a primeira parte do n.º 3 do artigo 11.º da Lei n.º 16/
/2001, e sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 51.º, mais do
que uma proposta de adjudicação subsequente dentro da mes-
ma fase, bem como após o acto de adjudicação provisória.

Artigo 77.º

Negociações

1. As negociações com as concorrentes, a que se refere a pri-
meira parte do n.º 3 do artigo 11.º da Lei n.º 16/2001, decorrem,
informalmente ou nos termos definidos pela comissão do
concurso, perante os representantes por esta indicados, um dos
quais dirige a sessão.

2. As negociações podem decorrer em quaisquer fases do
concurso, até ao momento da outorga dos contratos de con-
cessão, não havendo, salvo determinação em contrário, limite
mínimo ou máximo de sessões de negociação.

3. As concorrentes devem participar nas sessões de negocia-
ção para que forem devidamente convocadas nos termos defini-
dos no artigo 40.º, podendo resultar em exclusão do concurso
com a consequente perda a favor da Região da caução para ad-
missão a concurso, salvo se a comissão do concurso considerar a
falta devidamente justificada.

4. A comissão do concurso pode optar por manter negociações,
individualmente, com cada uma das concorrentes ou, conjun-
tamente, com algumas ou todas elas.

5. Cabe à comissão do concurso determinar os termos em que
as sessões de negociação são registadas em acta, podendo sê-lo
sob a forma de súmula compreensiva.

6. No decurso das negociações a que se refere a primeira par-
te do n.º 3 do artigo 11.º da Lei n.º 16/2001, a comissão do con-
curso pode excluir alguma ou algumas das concorrentes a quem
haja sido provisoriamente adjudicada a concessão e determinar
a adjudicação provisória a alguma ou algumas concorrentes a
quem não tenha sido adjudicada provisoriamente a concessão,
se tal se justificar por motivos de interesse público da Região,
devendo a escolha incidir, de entre as concorrentes preteridas,
pelas melhor colocadas no concurso.

7. Salvo determinação em contrário, as concorrentes a quem
for adjudicada provisoriamente a concessão podem ser convi-
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所指磋商完結後或進行期間，在不妨礙第五十一條第四款規定的

情況下，可被邀提交一份或一份以上的後續標書。

第十節

判給

第七十八條

判給批給的標準

一、批給是判給在經營及操作娛樂場幸運博彩方面被認為具

備適當資格及財力，且提供最有利於澳門特別行政區的條件的參

與競投公司。

二、在甄選參與競投公司時，尤應採用下列標準：

（一）所建議的總溢價金；

（二）按第 16/2001 號法律第二十二條（七）項的規定建議的

撥款額；

（三）按第 16/2001 號法律第二十二條（八）項的規定建議的

撥款額；

（四）在經營及操作娛樂場幸運博彩方面、在從事有關經營幸

運博彩的業務方面或在管理娛樂場或其他種類的博彩或賭博方面

的經驗；

（五）有否對澳門特別行政區有重大利益的投資，尤其是全新

的投資的建議書，以及投資的性質。

三、除上款所指者外，亦應考慮下列標準：

（一）提高娛樂場所在地點及場所的價值，尤其是有利於使所

提供的旅遊產品多元化者；

（二）就博彩業就業發展及專業人士的職業培訓方面所作建議

的貢獻。

第七十九條

不判給

一、行政長官認為符合澳門特別行政區的利益時，有權決定

不判給供競投的全部或部分批給。

二、尤其在發生下列任一情況時，行政長官可以不判給全部

或部分批給：

（一）批給的判給被推遲；

dadas a apresentar, na sequência ou no decurso das negociações
a que alude o número anterior, uma ou mais propostas subse-
quentes, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 51.º.

SECÇÃO X

Da adjudicação

Artigo 78.º

Critérios para adjudicação das concessões

1. As concessões são adjudicadas às concorrentes que venham
a ser consideradas idóneas e dotadas de capacidade financeira e
que apresentem as condições mais vantajosas para a Região na
exploração e operação adequadas dos jogos de fortuna ou azar
em casino.

2. Na selecção das concorrentes são utilizados, designadamen-
te, os seguintes critérios:

1) Valor do prémio global proposto;

2) Valor da contribuição proposta ao abrigo da alínea 7) do
artigo 22.º da Lei n.º 16/2001;

3) Valor da contribuição proposta ao abrigo da alínea 8) do
artigo 22.º da Lei n.º 16/2001;

4) Experiência na exploração e operação de jogos de fortuna
ou azar em casino, em actividades relacionadas com a explora-
ção de jogos de fortuna ou azar, ou na gestão de casinos ou ou-
tro tipo de jogos ou apostas; e

5) A existência e natureza das propostas de investimento de
relevante interesse para a Região, em especial quando realiza-
do de raiz.

3. Para além do referido no número anterior é ainda tomado
em consideração:

1) A valorização dos locais e recintos onde funcionam os
casinos, designadamente quando contribuam para a diversifica-
ção do produto turístico oferecido; e

2) O contributo das propostas para o desenvolvimento do
emprego na indústria do jogo, bem como para a formação pro-
fissional dos respectivos profissionais.

Artigo 79.º

Não adjudicação

1. O Chefe do Executivo tem a faculdade de, sempre que o
entenda conveniente aos interesses da Região, decidir pela não
adjudicação de todas ou algumas das concessões postas a con-
curso.

2. O Chefe do Executivo pode não adjudicar todas ou algu-
mas das concessões nomeadamente quando:

1) A adjudicação da concessão seja adiada;
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（二）所有標書或條件較佳的標書所提供的價值過低或不利於

澳門特別行政區；

（三）因嗣後發生重大情節而必須對批給或競投的規則及條款

作出結構性的修正或更改；

（四）有強烈依據推定參與競投公司之間互相串通，尤其透過

可能引致虛假競爭的手法、行為或協議互相串通；

（五）在完成預先評定資格的限制競投後，獲選的參與競投公

司的數目低於第九十八條第二款所定數目的情況。

第八十條

批給合同擬本

一、批給合同擬本在判給行為前須送交獲選標書的參與競投

公司，以便其在五日內就擬本表示意見。

二、如參與競投公司不在上述期限內表示意見，擬本視為被

核准。

第八十一條

對擬本提出聲明異議

一、如批給合同擬本引致違反作為競投依據的資料、標書或

參與競投公司就標書作出的書面解釋所載的義務，或引致未有載

入該等資料、標書或書面解釋的義務，則容許對批給合同擬本提

出聲明異議。

二、如聲明異議未被全部或部分接納，且參與競投公司自獲

悉有關決定之日起五日內透過競投委員會通知政府退出批給的判

給，則參與競投公司不負訂立合同的義務，但喪失為獲接納競投

而提供的擔保金。

三、如參與競投公司不在上款所指期限內通知政府退出批給

的判給，則喪失為獲接納競投而提供的擔保金，擔保金歸澳門特

別行政區所有，且與參與競投公司有關的判給亦告失效。

第八十二條

判給的定義及通知

一、判給是指行政長官藉此接納獲選參與競投公司的標書的

行為。

二、臨時判給由行政長官在具說明理由的報告書上作出的批

示為之，選出數目與判給的批給數目相等的參與競投公司。

2) Todas as propostas, ou as mais convenientes, ofereçam va-
lores consideravelmente baixos ou não sejam vantajosas para a
Região;

3) Tenha de proceder-se, por circunstância superveniente
relevante, a uma revisão ou alteração estrutural dos termos e
condições da concessão ou do concurso;

4) Haja fortes indícios de conluio entre as concorrentes, no-
meadamente por via de práticas, actos ou acordos susceptíveis
de falsear a concorrência; ou

5) Ocorra a situação, após concurso limitado por prévia qua-
lificação, de selecção de concorrentes em número inferior ao
estabelecido no n.º 2 do artigo 98.º.

Artigo 80.º

Minuta do contrato de concessão

1. As minutas dos contratos de concessão são remetidas antes
do acto de adjudicação às concorrentes cujas propostas de adju-
dicação tenham sido seleccionadas, para sobre elas se pronun-
ciarem no prazo de 5 dias.

2. Se a concorrente não se pronunciar no prazo referido, con-
sidera-se aprovada a minuta.

Artigo 81.º

Reclamação contra a minuta

1. São admissíveis reclamações contra a minuta do contrato
de concessão sempre que dela resultem obrigações que contra-
riem ou não se contenham nos elementos que servem de base ao
concurso, na proposta de adjudicação ou nos esclarecimentos
que sobre esta a concorrente tenha prestado por escrito.

2. Se a reclamação não for aceite total ou parcialmente, a con-
corrente fica desobrigada de contratar, com perda da caução para
admissão a concurso, desde que, no prazo de 5 dias contados da
data em que tome conhecimento da decisão, comunique ao
Governo, através da comissão do concurso, que desiste da adju-
dicação da concessão.

3. Caso a concorrente não comunique ao Governo, no prazo
referido no número anterior, que desiste da adjudicação da
concessão, perde o montante da caução para admissão a con-
curso a favor da Região e a adjudicação, na parte que a ela res-
peita, caduca.

Artigo 82.º

Conceito e notificação da adjudicação

1. A adjudicação é o acto pelo qual o Chefe do Executivo aceita
as propostas de adjudicação das concorrentes seleccionadas.

2. A adjudicação provisória é feita mediante despacho do
Chefe do Executivo, proferido sobre relatório fundamentado, e
consiste na escolha de um número de concorrentes igual ao das
concessões a adjudicar.
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三、第16/2001號法律第十一條第一款所指的具說明理由的報

告書，由競投委員會編製。

四、須將臨時判給通知獲選的參與競投公司，並須立即命令

該等公司在屆時訂定的期限內提供應付的且已明確訂定金額的履

行擔保。

五、獲選的參與競投公司接獲臨時判給的通知後，尚應在屆

時訂定的期限內向競投委員會證明已經以現金繳足金額不少於澳

門幣二億元的公司資本，且該公司資本已存放於本地的信用機

構，又或已存放於獲許可在澳門特別行政區經營的信用機構的分

支機構或附屬公司。

六、亦須在十五日內將臨時判給通知其餘在臨時判給前一階

段已獲接納的參與競投公司。

七、判給是透過由行政長官在競投委員會編製的具說明理由

的報告書上作出的批示為之，並須在十五日內通知第四款及第六

款所指的參與競投公司。

第八十三條

判給的失效

一、如在臨時判給行為中獲選的參與競投公司不按時提供第

16/2001號法律第二十二條（二）項所規定的、作為擔保正確及按

時履行其須履行的法定義務及合同義務的擔保金，又並非因不取

決於其意願且被視為具適當理由的事實而被阻礙按時提供上述擔

保金，則喪失為獲接納參與競投而提供的擔保金，擔保金歸澳門

特別行政區所有，且與在臨時判給行為中獲選的參與競投公司有

關的判給亦告失效。

二、如在臨時判給行為中獲選的參與競投公司不按時履行上

條第五款規定的關於公司資本的義務，又並非因不取決於其意願

且被視為具適當理由的事實而被阻礙按時履行上述義務，則喪失

為獲接納參與競投而提供的擔保金，擔保金歸特別行政區所有，

且與在臨時判給行為中獲選的參與競投公司有關的判給即告失

效。

第十一節

履行擔保

第八十四條

在臨時判給行為中獲選的參與競投公司所提交的擔保

一、每一在臨時判給行為中獲選的參與競投公司必須提供第

16/2001號法律第二十二條（二）項規定的、作為擔保正確及按時

履行其須履行的法定義務及合同義務的擔保金。

3. O relatório fundamentado referido no n.º 1 do artigo 11.º
da Lei n.º 16/2001 é elaborado pela comissão do concurso.

4. A adjudicação provisória é notificada às concorrentes
seleccionadas, determinando-se-lhes logo que prestem, em pra-
zo a fixar então, as garantias de cumprimento que forem devi-
das e cujo valor expressamente se indica.

5. As concorrentes preferidas devem ainda, após a notifica-
ção da adjudicação provisória e no prazo então fixado, compro-
var junto da comissão do concurso que o capital social de mon-
tante não inferior a 200 milhões de patacas se encontra integral-
mente realizado em dinheiro e depositado em instituição de cré-
dito local ou em sucursal ou subsidiária de instituição de crédito
autorizada a operar na Região.

6. A adjudicação provisória é também comunicada às restan-
tes concorrentes admitidas à fase precedendo a adjudicação
provisória, no prazo de 15 dias.

7. A adjudicação é feita mediante despacho do Chefe do
Executivo, proferido sobre relatório fundamentado da comis-
são do concurso, e comunicada às concorrentes referidas nos
n.os 4 e 6, no prazo de 15 dias.

Artigo 83.º

Caducidade da adjudicação

1. Se a concorrente seleccionada no acto de adjudicação pro-
visória não prestar em tempo a caução prevista na alínea 2) do
artigo 22.º da Lei n.º 16/2001, como garantia do exacto e pontual
cumprimento das obrigações legais e contratuais a que se haja
vinculado, e não tiver sido impedida de o fazer por facto inde-
pendente da sua vontade que seja considerado devidamente
justificado, perde o montante da caução para admissão a con-
curso a favor da Região e a adjudicação, na parte que a ela
respeita, caduca.

2. Se a concorrente seleccionada no acto de adjudicação pro-
visória não proceder em tempo ao cumprimento das obrigações
relativas ao capital social previstas no n.º 5 do artigo anterior, e
não tiver sido impedida de o fazer por facto independente da
sua vontade que seja considerado devidamente justificado, per-
de o montante da caução para admissão a concurso a favor da
Região e a adjudicação, na parte que a ela respeita, caduca.

SECÇÃO XI

Da garantia do cumprimento

Artigo 84.º

Garantias a prestar pelas concorrentes seleccionadas

1. Cada concorrente seleccionada no acto de adjudicação pro-
visória está obrigada a prestar a caução prevista na alínea 2) do
artigo 22.º da Lei n.º 16/2001, como garantia do exacto e pontual
cumprimento das obrigações legais e contratuais a que se haja
vinculado.
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二、政府尚可透過競投委員會要求提供第16/2001號法律第二

十條第三款所定的特別銀行擔保，以保證在臨時判給行為中獲選

的參與競投公司繳納應繳的溢價金。

三、如已提供上款所指擔保，且該擔保在整體上能擔保在臨

時判給行為中獲選的參與競投公司履行其須履行的法定義務及合

同義務，則第一款所定的擔保金可獲政府透過競投委員會免除。

四、政府可透過競投委員會按第16/2001號法律第二十七條第

五款的規定，要求在臨時判給行為中獲選的參與競投公司提供特

別的銀行擔保，以保證繳納等於預計為每月須繳納的博彩特別稅

款總和的款項。

五、如有命令須提供以上各款規定的所有或其中兩項擔保，

政府可透過競投委員會許可以單一憑證提供。

第八十五條

動用擔保

如承批公司在法定期限內不繳納亦不反駁被科處的罰款，又

或不履行已結算及確定的法定義務或合同義務，則無須經過司法

裁判，政府均可動用所提供的擔保。

第八十六條

金額

第八十四條所指擔保的金額，應在批給制度中規定或由行政

長官以批示規定，且應在判給行為前將之通知參與競投公司。

第八十七條

提供的方式

一、第16/2001號法律第二十二條（二）項規定的、作為擔保

在臨時判給行為中獲選的參與競投公司正確及按時履行其須履行

的法定義務及合同義務的擔保金，可按照競投方案或行政長官批

示的規定，以現金存放、銀行擔保或保證保險的方式提供，經政

府或競投委員會許可，亦可按《民法典》第六百一十九條所規定

的任何附設方式提供。

二、現金存放須以政府為收款人存放於履行澳門特別行政區

庫房職能的銀行機構，並須列明存放的用途。

2. O Governo, através da comissão do concurso, pode ainda
exigir que seja prestada garantia bancária específica, conforme
o previsto no n.º 3 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2001, que garanta
o pagamento dos prémios a que a concorrente seleccionada no
acto de adjudicação provisória se haja obrigado.

3. A caução prevista no n.º 1 pode ser dispensada pelo Go-
verno, através da comissão do concurso, caso a garantia referida
no número anterior haja sido prestada e englobe a generalidade
das obrigações legais e contratuais a que a concorrente seleccio-
nada no acto de adjudicação provisória se haja vinculado.

4. O Governo, através da comissão do concurso, pode exigir
que a concorrente seleccionada no acto de adjudicação provisó-
ria preste garantia bancária específica para garantia do paga-
mento de montante igual aos valores mensais prováveis do im-
posto especial sobre o jogo, conforme previsto no n.º 5 do artigo
27.º da Lei n.º 16/2001.

5. Caso seja ordenada a prestação de todas ou de duas das
garantias previstas nos números anteriores, o Governo, através
da comissão do concurso, pode autorizar a sua prestação atra-
vés de um único título.

Artigo 85.º

Recurso às garantias

O Governo pode recorrer às garantias prestadas, independen-
temente de decisão judicial, nos casos em que a concessionária
não pague, nem conteste no prazo legal as multas aplicadas ou
não cumpra as obrigações legais ou contratuais líquidas e certas.

Artigo 86.º

Valor

O valor das garantias referidas no artigo 84.º é definido no
regime das concessões ou por despacho do Chefe do Executivo
e deve ser comunicado às concorrentes antes do acto de adju-
dicação.

Artigo 87.º

Modo de prestação

1. A caução prevista na alínea 2) do artigo 22.º da Lei n.º 16/
/2001, como garantia do exacto e pontual cumprimento das obri-
gações legais e contratuais a que a concorrente seleccionada no
acto de adjudicação provisória se haja vinculado, pode ser pres-
tada por depósito em dinheiro, por garantia bancária ou por se-
guro-caução, nos termos a definir no programa do concurso ou
por despacho do Chefe do Executivo, podendo ainda ser presta-
da por qualquer das formas adicionais previstas no artigo 619.º
do Código Civil, mediante autorização do Governo ou da co-
missão do concurso.

2. O depósito em dinheiro é efectuado em instituição de cré-
dito  que exerça funções de caixa do tesouro da Região, à ordem
do Governo, devendo ser especificado o fim a que se destina.
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3. Caso o modelo para a sua prestação não conste do progra-
ma do concurso, a concorrente seleccionada no acto de adjudi-
cação provisória que pretenda prestar caução por depósito em
dinheiro deve especificar, no momento do depósito, que este se
destina a servir de caução como garantia do exacto e pontual
cumprimento das obrigações legais e contratuais a que se haja
vinculado, pelo que pode ser usada pelo Governo nos termos do
artigo 85.º.

4. Caso o modelo para a sua prestação não conste do progra-
ma do concurso, a concorrente seleccionada no acto de adjudi-
cação provisória que pretenda prestar caução por garantia ban-
cária deve apresentar documento emitido por instituição de cré-
dito legalmente autorizada a exercer actividade na Região pelo
qual esta assegura, até ao limite do valor da caução, o imediato
pagamento de quaisquer importâncias exigidas pelo Governo
nos termos do artigo 85.º.

5. A concorrente seleccionada no acto de adjudicação provi-
sória que pretenda prestar caução por seguro-caução deve apre-
sentar apólice pela qual uma entidade legalmente autorizada a
realizar esse seguro na Região assume, até ao limite do valor da
caução, o encargo de satisfazer de imediato o pagamento de
quaisquer importâncias exigidas pelo Governo nos termos do
artigo 85.º.

6. As garantias bancárias e os seguros-caução prestados não
podem ser sujeitos a condição ou termo resolutivo.

7. No caso de caução prestada através de garantia bancária ou
seguro-caução, o Governo pode exigir a sua substituição, quan-
do ocorra uma diminuição da capacidade financeira da entidade
garante que indicie impossibilidade de cumprimento, no todo
ou em parte, das obrigações assumidas.

8. Todas as despesas que resultem da prestação da caução ou
do seu levantamento são suportadas pela concorrente seleccio-
nada no acto de adjudicação provisória.

9. A concorrente seleccionada no acto de adjudicação provi-
sória pode converter a caução para admissão a concurso em cau-
ção como garantia do exacto e pontual cumprimento das obri-
gações legais e contratuais a que se haja vinculado, com as adap-
tações ou reforços necessários.

SECÇÃO XII

Do contrato de concessão

Artigo 88.º

Prazos para celebração do contrato de concessão

1. O contrato de concessão deve ser celebrado no prazo de 30
dias contados da data da prestação da caução prevista na alínea
2) do artigo 22.º da Lei n.º 16/2001, como garantia do exacto e
pontual cumprimento das obrigações legais e contratuais a que
a concorrente seleccionada no acto de adjudicação provisória se
haja vinculado.

2. O Governo, através da comissão do concurso, comunica por
escrito, com a antecipação mínima de 5 dias, a data, a hora e o
local em que a adjudicatária deve comparecer para a outorga do
respectivo contrato de concessão, de acordo com a minuta
aprovada.

三、如競投方案未載有以現金存放方式提供擔保金所依的格

式，擬以該方式提供擔保金的在臨時判給行為中獲選的參與競投

公司，應在存放時列明擔保金是用於擔保正確及按時履行其須履

行的法定義務及合同義務，故可由政府按第八十五條的規定動

用。

四、如競投方案未載有以銀行擔保方式提供擔保金所依的格

式，擬以該方式提供擔保金的在臨時判給行為中獲選的參與競投

公司，應提交一份由依法獲許可在澳門特別行政區經營的信用機

構發出的文件，據此由該信用機構確保即時支付政府按第八十五

條的規定要求支付的以擔保金金額為上限的任何款項。

五、擬以保證保險方式提供擔保金的在臨時判給行為中獲選

的參與競投公司應提交一份保險單，據此由依法獲許可在澳門特

別行政區從事該類保險的實體確保即時支付政府按第八十五條的

規定要求支付的以擔保金金額為上限的任何款項。

六、所提供的銀行擔保及保證保險不得受解除條件或解除期

限約束。

七、如屬以銀行擔保或保證保險提供擔保金的情況，當擔保

實體出現財力減弱而有跡象顯示其不能全部或部分履行所承擔的

義務時，政府可要求以另一銀行擔保或保證保險替代原有的銀行

擔保或保證保險。

八、提供或提取擔保金所引致的一切費用，由在臨時判給行

為中獲選的參與競投公司支付。

九、在臨時判給行為中獲選的參與競投公司可將為獲接納參

與競投而提供的擔保金轉換為擔保正確及按時履行其須履行的法

定義務及合同義務的擔保金，但須作出必要的調整或追加。

第十二節

批給合同

第八十八條

訂立批給合同的期限

一、批給合同應自在臨時判給行為中獲選的參與競投公司提

供第16/2001號法律第二十二條（二）項規定的、作為擔保正確及

按時履行其須履行的法定義務及合同義務的擔保金之日起三十日

內訂立。

二、政府最少須提前五日，透過競投委員會以公函通知在臨

時判給行為中獲選的參與競投公司按照經核准擬本的規定訂立批

給合同的日期、時間及地點。
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3. Se a adjudicatária não comparecer no dia, hora e local fixa-
dos para a outorga do contrato de concessão e não tiver sido
impedida de o fazer por motivo independente da sua vontade,
devidamente justificado no prazo de 3 dias, perde a favor da
Região a caução referida no n.º 1, e a adjudicação, na parte que
a ela respeita, caduca, salvo decisão em contrário do Chefe do
Executivo.

4. Se o Governo não promover a celebração do contrato de
concessão dentro do prazo estabelecido no n.º 1, pode a adju-
dicatária recusar-se a outorgá-lo posteriormente, tendo direito
a ser reembolsada, no prazo de 90 dias, de todas as despesas e
demais encargos decorrentes da prestação das cauções, bem
como dos custos dos processos de verificação da idoneidade e
da capacidade financeira.

Artigo 89.º

Elementos integrados no contrato de concessão

1. Considera-se integrada no contrato de concessão, em tudo
quanto não for explícita ou implicitamente contrariado por ele,
a proposta de adjudicação apresentada.

2. Os documentos necessários à outorga do contrato de con-
cessão, quando não forem redigidos numa das línguas oficiais
da Região, devem ser acompanhados de tradução legalizada para
uma das línguas oficiais da Região, a qual prevalece para todos
e quaisquer efeitos.

Artigo 90.º

Cláusulas contratuais

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o contrato de con-
cessão deve conter, designadamente, cláusulas relativas:

1) À referência da Região Administrativa Especial de Macau
como entidade concedente e a identificação do seu representante,
nos termos legais;

2) À identificação da concessionária, e do seu ou seus repre-
sentantes, com menção dos preceitos dos estatutos ou do acto
que lhes confere poderes para a obrigar;

3) À menção do acto de adjudicação;

4) À conformação com as exigências de idoneidade e capaci-
dade financeira da concessionária de acordo com o disposto nos
artigo 14.º e 15.º da Lei n.º 16/2001 e nos capítulos III e IV do
presente regulamento administrativo;

5) Ao número de casinos que cada concessionária é autoriza-
da e se compromete a operar;

6) Ao número de mesas e tipo de jogos que cada concessioná-
ria é autorizada e se compromete a explorar;

7) Ao prazo da concessão, em conformidade com o disposto
no artigo 13.º da Lei n.º 16/2001;

8) Ao valor do prémio global assumido pela concessionária,
com discriminação da parte fixa e da parte variável do mesmo;

三、如在臨時判給行為中獲選的參與競投公司未按指定的日

期、時間及地點前往訂立批給合同，且並非因不取決於其意願並

在三日內提出具適當理由解釋的事實而被阻礙前往時，則喪失第

一款所指的擔保金，擔保金歸澳門特別行政區所有，且與在臨時

判給行為中獲選的參與競投公司有關的判給亦告失效，但行政長

官另有決定者除外。

四、如政府未在第一款所定期間內促使訂立批給合同，承判

公司可拒絕嗣後訂立該合同，並有權在九十日內要求償還因提供

擔保金而作的一切開支及其他負擔，以及進行審查是否具備適當

資格及財力的程序所需的費用。

第八十九條

納入批給合同的資料

一、所提交的標書視為批給合同的組成部分，但被該合同明

示或默示排除的部分除外。

二、訂立批給合同所需的文件如並非以澳門特別行政區其中

一種正式語文作成時，應附同以澳門特別行政區其中一種正式語

文作成並為法律認可的譯本，為所有及任何效力而言，該譯本均

優於原文本。

第九十條

合同條款

批給合同尤須載明關於下列事宜的條款，且不妨礙上條規定

的適用：

（一）說明澳門特別行政區為批給實體，以及依法指派的代表

的身份資料；

（二）承批公司及其代理人的認別資料，以及對賦予該等代理

人權力使承批公司負責的章程規定或行為的說明；

（三）判給行為的說明；

（四）須遵守第16/2001號法律第十四條及第十五條，以及本

行政法規第三章及第四章關於承批公司的適當資格及財力方面的

規定；

（五）每一承批公司獲許可經營及承諾經營的娛樂場數目；

（六）每一承批公司獲許可經營及承諾經營的博彩桌數目及博

彩種類；

（七）第 16/2001 號法律第十三條規定的批給期間；

（八）承批公司所承擔的總溢價金金額，並列明其中的固定部

分及可變動部分；



1286 澳門特別行政區公報 –––– 第一組 –––– 副刊 第 44 期 –––– 2001 年 10 月 29 日

9) Ao valor da contribuição a efectuar pela concessionária para
os efeitos do disposto na alínea 7) do artigo 22.º da Lei n.º 16/
/2001;

10) Ao valor da contribuição a efectuar pela concessionária
para os efeitos do disposto na alínea 8) do artigo 22.º da Lei
n.º 16/2001;

11) Ao cumprimento dos deveres estipulados pelo artigo 22.º
da Lei n.º 16/2001;

12) Às obrigações de investimento, independentemente da sua
natureza, de relevante interesse para a Região, que a concessio-
nária se compromete a efectuar, bem como, quando for o caso,
às obrigações da concessionária para a valorização dos locais e
recintos onde funcionam os casinos, designadamente quando
contribuam para a diversificação do produto turístico oferecido;

13) À conformação com o disposto no artigo 17.º da Lei n.º 16/
/2001, relativo ao capital social e acções da concessionária;

14) Às cauções e garantias que devam ser prestadas pela
concessionária, nos termos legais;

15) Ao compromisso de rigoroso e atempado cumprimento
das obrigações fiscais e de prestações de contas de acordo com o
disposto nos artigos 27.º e 36.º da Lei n.º 16/2001;

16) Ao acatamento, havendo bens da Região afectos às con-
cessões, nos termos dos artigos 37.º e seguintes da Lei n.º 16/
/2001, das obrigações legais impendendo sobre as concessioná-
rias no que diz respeito a tais bens;

17) À obrigação, assumida pela concessionária, de explorar a
concessão nos termos e condições constantes do contrato de
concessão; e

18) À obrigação, assumida pela concessionária, de renúncia a
foro especial e submissão à lei vigente na Região.

Artigo 91.º

Formalidades dos contratos de concessão

1. Os contratos de concessão para a exploração de jogos de
fortuna ou azar em casino são celebrados por escritura pública,
a outorgar pelo Chefe do Executivo ou por membro do Gover-
no em quem hajam sido delegados poderes para a outorga, em
representação da Região, e pelos representantes das adjudi-
catárias.

2. A escritura pública é lançada no livro de notas da Direcção
dos Serviços de Finanças, nela servindo de oficial público o no-
tário privativo da Direcção dos Serviços de Finanças.

3. As revisões dos contratos de concessão, assim como as suas
adendas, seguem as mesmas regras e a mesma forma, sendo tam-
bém lançadas no livro de notas da Direcção dos Serviços de
Finanças.

4. Os contratos de concessão, bem como as respectivas revi-
sões e adendas, são publicados na II série do Boletim Oficial.

5. Cada concessionária recebe cópia autêntica do respectivo
contrato de concessão, bem como das revisões e adendas relati-

（九）承批公司按第 16/2001 號法律第二十二條（七）項的規

定撥出的款項的金額；

（十）承批公司按第 16/2001 號法律第二十二條（八）項的規

定撥出的款項的金額；

（十一）須履行第 16/2001 號法律第二十二條規定的義務；

（十二）承批公司承諾開展的對澳門特別行政區有重大利益

的投資的義務，且不論投資的性質為何，以及倘有的承批公司對

提高娛樂場所在地點及場所的價值，尤其是有利於使所提供的旅

遊產品多元化所承擔的義務；

（十三）須遵守第16/2001號法律第十七條關於承批公司的公

司資本及股份的規定；

（十四）按法律規定應由承批公司提供的擔保金及擔保；

（十五）須嚴格及按時履行第16/2001號法律第二十七條及第

三十六條規定的稅務義務以及提供帳目的義務；

（十六）如有第16/2001號法律第三十七條及續後各條規定的

將澳門特別行政區的財產撥予批給的情況，承批公司須履行其就

該等財產所承擔的法定義務；

（十七）承批公司按批給合同的規定及條款經營所批給業務

的義務；

（十八）承批公司對放棄特別法院管轄並受澳門特別行政區

現行法律約束的義務。

第九十一條

關於批給合同的手續

一、娛樂場幸運博彩經營的批給合同，是透過代表澳門特別

行政區的行政長官或獲授權簽署批給合同的政府成員與承判公司

代表簽訂公證書而訂立。

二、公證書應載明在財政局的記錄簿冊內，並由財政局的專

責公證員擔任公證官員。

三、批給合同的修訂本及附錄，按相同規則及方式處理，亦

應載明在財政局的記錄簿冊內。

四、批給合同、其修訂本及附錄，須公佈於《澳門特別行政

區公報》第二組。

五、每一承批公司獲發有關批給合同的經認證副本，以及合
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vas ao mesmo, incluindo todos os elementos que dele façam parte
integrante.

6. As despesas e encargos inerentes à celebração dos contratos,
e bem assim às revisões ou adendas a estes, são suportados pe-
las concessionárias.

Artigo 92.º

Data de início da actividade

Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 16/
/2001, considera-se como data do início da actividade de uma
concessionária apenas aquela que o Governo, através de despa-
cho do Secretário para a Economia e Finanças, venha a reco-
nhecer expressamente como tal.

CAPÍTULO VII

DO CONCURSO LIMITADO COM PRÉVIA
QUALIFICAÇÃO

Artigo 93.º

Regime do concurso

1. O concurso limitado inicia-se com uma fase de pré-quali-
ficação, regendo-se, com as necessárias adaptações, pelas dispo-
sições que regulam o concurso público simples em tudo quanto
não seja incompatível com a sua natureza ou com as disposições
seguintes.

2. Na fase de pré-qualificação, a apresentação a concurso não
inclui a entrega de propostas de adjudicação, não sendo aplicá-
veis as disposições respectivas constantes do presente regula-
mento administrativo.

Artigo 94.º

Candidatura

1. A candidatura deve ser instruída com os documentos de
habilitação exigíveis nos termos do artigo 54.º, bem como com
todos os necessários à demonstração do preenchimento dos cri-
térios constantes do artigo 97.º

2. A comissão do concurso pode, excepcionalmente, dispen-
sar a apresentação, aquando da candidatura, de alguns dos do-
cumentos referidos no número anterior, fixando um prazo para
a sua apresentação.

3. Os documentos de habilitação exigíveis nos termos do arti-
go 54.º devem ser encerrados em invólucro opaco, fechado e
lacrado, no rosto do qual deve ser escrito «Documentos respei-
tantes à pré-qualificação», indicando-se o nome ou denomina-
ção social da concorrente e a indicação de que respeita a con-
curso público para a atribuição de concessão para a exploração
de jogos de fortuna ou de azar em casino.

4. Os documentos necessários à demonstração do preenchi-
mento dos critérios constantes do artigo 97.º devem ser encerra-

同的修訂本及附錄的經認證副本，包括作為合同組成部分的一切

資料。

六、因訂立合同以及因合同的修訂本及附錄而產生的開支及

負擔，由承批公司支付。

第九十二條

開業的日期

為適用第16/2001號法律第十七條第三款的規定，政府透過經

濟財政司司長的批示明確認可為承批公司開業的日期，方視為該

承批公司開業的日期。

第七章

預先評定資格的限制競投

第九十三條

競投制度

一、限制競投由一預先評定資格的階段展開，經作出必要配

合後，受規範簡單公開競投的且不與其性質或以下規定相抵觸的

規定約束。

二、在預先評定資格的階段內，投標不包括提交標書，載於

本行政法規的關於提交標書的規定亦不適用。

第九十四條

候選申請

一、候選申請應附具第五十四條規定提交的關於資格的文

件，以及證明符合第九十七條規定的標準所需的一切文件。

二、競投委員會可例外地免除在申請候選時提交上款所指的

部分文件，並訂定提交的期限。

三、按照第五十四條規定提交的關於資格的文件，應放入不

透明、密封及用火漆封口的封套內，封套上應註明“關於預先評

定資格的文件”的字樣，並列明姓名或參與競投公司的公司名

稱，以及說明是與娛樂場幸運博彩經營批給的公開競投有關的文

件。

四、證明符合第九十七條規定預先評定資格階段的甄選標準

所需的文件，應放入具上款所指特點的封套內，封套上應註明

“證明符合預先評定資格階段的甄選標準的文件”的字樣，並列明
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dos em invólucro com as características indicadas no número
anterior, no rosto do qual deve ser escrito «Documentos relati-
vos à demonstração do preenchimento dos critérios de selecção
na fase de pré-qualificação», indicando-se o nome ou a denomi-
nação social da concorrente e a indicação de que respeita a con-
curso público para a atribuição de concessão para a exploração
de jogos de fortuna ou de azar em casino.

5. Os invólucros referidos nos números anteriores devem ser
encerrados num terceiro, igualmente opaco, fechado e lacrado,
no rosto do qual deve ser escrito «Invólucro exterior — Pré-
-qualificação», indicando-se neste o nome ou denominação so-
cial da concorrente, a indicação de que respeita a concurso pú-
blico para a atribuição de concessão para a exploração de jogos
de fortuna ou de azar em casino, a fim de ser entregue contra
recibo ao serviço ou entidade competente.

Artigo 95.º

Apresentação da candidatura

1. No concurso limitado podem apresentar-se a concurso as
entidades que reúnam os necessários requisitos formais, designa-
damente os previstos no artigo 53.º, sem prejuízo da faculdade
de o Chefe do Executivo dirigir convites específicos para apre-
sentação de candidatura à fase de pré-qualificação.

2. O prazo de apresentação a concurso, a ser fixado no despa-
cho de abertura do concurso, não pode ser inferior a 30 dias.

Artigo 96.º

Acto de abertura das candidaturas

É aplicável à fase de pré-qualificação, com as necessárias
adaptações, o disposto na secção VIII do capítulo anterior,
excepto o disposto nos artigos 64.º, n.º 2, e 70.º a 72.º.

Artigo 97.º

Critérios de selecção

1. O Governo selecciona, por despacho precedido de parecer
da comissão do concurso, e dentre as concorrentes que se apre-
sentaram à fase de pré-qualificação, as admitidas à fase de
consulta.

2. São admitidas à fase seguinte as concorrentes que demons-
trem reunir condições de natureza profissional, económica, fi-
nanceira ou outra, necessárias à exploração da concessão.

3. Sem prejuízo do estabelecido no programa do concurso, os
critérios específicos de selecção a ter em conta no despacho que
decidir a fase de pré-qualificação são os seguintes:

1) A experiência da concorrente ou da sua sócia dominante
na exploração de jogos de fortuna ou azar;

2) A experiência da concorrente ou da sua sócia dominante
na exploração de actividades correlativas;

姓名或參與競投公司的公司名稱，以及說明是與娛樂場幸運博彩

經營批給的公開競投有關的文件。

五、以上兩款所指的封套應放入第三個封套內，該封套同樣

是不透明、密封及用火漆封口，封套上應註明“外封套── 預先

評定資格”的字樣，並列明姓名或參與競投公司的公司名稱，以

及說明是與娛樂場幸運博彩經營批給的公開競投有關的文件，以

便將之呈交有權限的部門或實體，並索回收據。

第九十五條

候選申請的提出

一、在限制競投中，凡具備必需的形式要件，尤其是第五十

三條所規定的要件的實體均得投標，但不妨礙行政長官就申請進

入預先評定資格階段的候選程序而發出特別邀請的權能。

二、開投批示所定的投標期限，不得少於三十日。

第九十六條

開啟候選申請資料的行為

前章第八節的規定經作出必要配合後適用於預先評定資格的

階段，但第六十四條第二款、第七十條至第七十二條的規定除

外。

第九十七條

甄選標準

一、政府在取得競投委員會的意見後，透過批示在申請進入

預先評定資格階段的參與競投公司中甄選獲接納進入諮詢階段

者。

二、凡證明具備經營所批給業務所需的專業、經濟、財力或

其他條件的參與競投公司，均獲接納進入下一階段。

三、在決定進行預先評定資格階段的批示中，須考慮下列的

特定甄選標準，但不妨礙競投方案的規定：

（一）參與競投公司或其控權股東在經營幸運博彩方面的經

驗；

（二）參與競投公司或其控權股東在經營相關業務方面的經

驗；
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3) A experiência dos administradores da concorrente na ges-
tão de casinos ou empresas similares;

4) A reputação da concorrente ou da sua sócia dominante;

5) A situação económica e financeira da concorrente e, caso
exista, da sua sócia dominante.

Artigo 98.º

Admissão à fase de consulta

1. O despacho que decide a fase de pré-qualificação é notifi-
cado a todas as concorrentes.

2. Salvo determinação em contrário pelo Governo, nomeada-
mente no despacho de abertura do concurso, o número de con-
correntes seleccionadas não pode ser inferior a três, quatro ou
cinco, consoante sejam postas a concurso uma, duas ou três
concessões.

3. Sendo seleccionadas concorrentes em número inferior ao
estabelecido no número anterior, o Governo pode convidar
empresas de reconhecida reputação a apresentar propostas de
adjudicação nos termos do n.º 3 do artigo 50.º.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 99.º

Associação de sociedades concorrentes

O Chefe do Executivo, mediante despacho, determina o regi-
me jurídico aplicável à associação de sociedades concorrentes,
designadamente os termos em que as mesmas podem ser admi-
tidas.

Artigo 100.º

Violação da declaração de renúncia a foro especial
e submissão à lei vigente

1. A violação da declaração de renúncia a foro especial e sub-
missão à lei vigente na Região, prevista na alínea 10) do n.º 1 do
artigo 54.º, importa na perda, a favor da Região, da caução para
admissão a concurso ou da caução, prevista na alínea 2) do arti-
go 22.º da Lei n.º 16/2001, como garantia do exacto e pontual
cumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme o
caso.

2. Os custos ou despesas da Região resultantes da violação da
declaração referida no número anterior são suportados pela en-
tidade violadora e as dívidas relativas ao seu pagamento são
cobradas em processo de execução fiscal.

（三）參與競投公司的董事在管理娛樂場或相類企業方面的經

驗；

（四）參與競投公司或其控權股東的商譽；

（五）參與競投公司的經濟及財務狀況，如有控權股東，亦須

考慮其經濟及財務狀況。

第九十八條

接納進入諮詢階段

一、須將決定進行預先評定資格階段的批示通知所有參與競

投公司。

二、除政府另有規定外，尤其在開投批示中另有規定外，視

乎供競投的批給數目是一個、兩個或三個而定，獲選的參與競投

公司不得少於三家、四家或五家。

三、獲選的參與競投公司數目低於上款所定數目時，政府可

邀請被公認為具商譽的企業按第五十條第三款的規定提交標書。

第八章

最後及過渡規定

第九十九條

參與競投公司的組合

行政長官以批示訂定適用於參與競投公司的組合的法律制

度，尤其是該等公司可獲接納的有關規定。

第一百條

違反放棄特別法院管轄並接受澳門特別行政區

現行法律約束的聲明

一、違反第五十四條第一款（十）項所指的放棄特別法院管

轄並接受澳門特別行政區現行法律約束的聲明者，視具體情況而

定，喪失為獲接納參與競投而提供的擔保金或喪失第16/2001號法

律第二十二條（二）項規定的、作為擔保正確及按時履行法定義

務及合同義務的擔保金，擔保金歸澳門特別行政區所有。

二、因違反上款所指聲明而引致的由澳門特別行政區承擔的

一切費用或開支，由違反聲明的實體支付，與支付該等費用或開

支有關的債務透過稅務執行程序收取。
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Artigo 101.º

Principais empregados com funções relevantes no casino

1. O Governo, através de despacho do Secretário para a Eco-
nomia e Finanças, indica as funções relevantes no casino para
efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 14.º da Lei n.º 16/2001 e do
previsto em demais normas que sejam aplicáveis aos principais
empregados com funções relevantes no casino.

2. O Governo pode conceder um prazo especial para as
concorrentes, concessionárias ou respectivas sociedades gestoras
submeterem a indicação das pessoas que pretendem designar
como principais empregados com funções relevantes no casino,
bem como o respectivo «Formulário contendo dados sobre os
principais empregados das concorrentes ou das concessionárias
com funções relevantes no casino».

3. Na fixação do prazo referido no número anterior é tomada
em consideração a situação da concorrente, concessionária ou
respectiva sociedade gestora, devendo o mesmo terminar antes
de 90 dias do previsível início de operação do casino onde o res-
pectivo principal empregado vai exercer funções relevantes.

4. Para efeitos do primeiro concurso público a abrir nos ter-
mos do artigo 9.º e seguintes da Lei n.º 16/2001 e demais regula-
mentação complementar, nomeadamente o presente regulamen-
to administrativo, o Governo fixa o prazo referido nos n.os 2 e 3
no programa do concurso ou através de despacho do Secretário
para a Economia e Finanças.

Artigo 102.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 26 de Outubro de 2001.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第一百零一條

在娛樂場擔任要職的主要僱員

一、為適用第16/2001號法律第十四條第六款的規定，以及其

他適用於在娛樂場擔任要職的主要僱員的規定，政府透過經濟財

政司司長的批示，指明娛樂場內的主要職務。

二、政府可給予一特別期限，讓參與競投公司、承批公司或

該等公司的管理公司呈交其擬指定為在娛樂場擔任要職的主要僱

員的名單，以及有關的“在娛樂場擔任要職的參與競投公司或承

批公司主要僱員資料表”。

三、訂定上款所指期限時，須考慮參與競投公司、承批公司

或該等公司的管理公司的狀況，但該期限最遲應於預計有關主要

僱員將擔任要職的娛樂場開業前九十日結束。

四、為按照第16/2001號法律第九條及續後條文以及其他補足

性法規，尤其是本行政法規的規定而展開的首次公開競投，政府

應在競投方案內訂定或透過經濟財政司司長的批示訂定第二款及

第三款所指的期限。

第一百零二條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零零一年十月二十六日制定。

命令公佈。

行政長官    何厚鏵
































































































































































































































